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Em decorrência do feri-
ado do dia 21 de abril de
2006, a próxima edição do
"Município de Sorocaba"
circulará na quinta-feira, 20
de Abril de 2006.

Devido a esse fato, as
matérias que serão inseri-
das nesta edição nessa edi-
ção deverão ser entregues
até quarta-feira, 19 de Abril
de 2006.

Sorocaba, 12 de Abril de 2006
Lincoln Santos Salazar

Oficial de Imprensa
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Z
aqueu P

roença / Secom

Com a ampliação das equipes
nas ruas a partir desta semana e o
planejamento de uma série de
ações estratégicas com apoio ope-
racional de várias secretarias mu-
nicipais, a Prefeitura de Sorocaba
deflagrou uma verdadeira opera-
ção de guerra para conter o avan-
ço da dengue no município.

Com a coordenação geral do
Comitê Municipal de Combate
à Dengue, estarão envolvidos
neste trabalho, entre outros se-
tores, a Guarda Municipal
(GM), o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto (Saae), as es-
colas públicas e particulares e
as imobiliárias da cidade.

A intensificação do trabalho
visa eliminar criadouros do
mosquito transmissor, consci-
entizar a população sobre a im-
portância de adotar as medidas
preventivas e principalmente
não prejudicar o trabalho dos
agentes de saúde da cidade.

Devido ao risco de um surto
de dengue atingir Sorocaba, como
vem ocorrendo em outras locali-
dades, é necessário envolver to-
dos para evitar a proliferação dos

casos. Isso se faz combatendo o
Aedes aegypti e colaborando com
as equipes que visitam os bairros.

Nas últimas semanas a den-
gue avançou em todas as regiões
do Estado de São Paulo e rapida-
mente atingiu municípios vizinhos
de Sorocaba. Os primeiros casos
da doença na cidade foram con-
firmados na última terça-feira e
provocaram um estado de alerta
em todas as áreas da administra-
ção municipal. Sorocaba conse-
guiu manter o índice zero de den-
gue durante muitos anos.

3º caso não é confirmado

A Secretaria Municipal de
Saúde (SES) de Sorocaba não
confirma o terceiro caso de den-
gue contraído na cidade. Na úl-

tima terça-feira (dia 11), três so-
rocabanos receberam diagnósti-
co positivo através de exames re-
alizados pelo Instituto Adolfo Lutz;
entretanto, ao investigar os casos,
a equipe da Área de Saúde Cole-
tiva verificou que um dos paci-
entes tem chance de ter se con-
taminado em outra localidade.

“A pessoa trabalha em uma ci-
dade vizinha e pelas datas em que
foram confirmados casos aqui e lá,
acreditamos que o caso é importa-
do”, esclarece Eliana de Paula Lei-
te, diretora da Saúde Coletiva.

Ela informou que nesta quar-
ta-feira (dia 12) foram notifica-
dos mais três casos suspeitos de
dengue na cidade, sendo dois sus-
peitos de importado (no Além
Ponte e no Jardim Pagliato) e um
suspeito de autóctone (na Vila

Santana). Conforme os registros
da Vigilância Epidemiológica Mu-
nicipal, desde o início do ano a
cidade teve outros dois casos im-
portados confirmados.

Saúde Coletiva monitora

A Divisão de Saúde Coletiva in-
forma que tem mantido um moni-
toramento das praças e próprios
públicos nas ações de combate à
dengue. A Seção de Zoonoses vi-
sitam regularmente centros espor-
tivos e as praças e orientar os res-
ponsáveis sobre as medidas neces-
sárias de prevenção.

Um desses locais acompanha-
dos é o Centro Social Urbano
(CSU), cujas piscinas têm sido vis-
toriadas pelos agentes da Zoono-
ses regularmente.

Nesta terça-feira (dia 11), uma
equipe visitou também o Largo do
Rosário, onde há uma fonte. Ape-
sar de não serem encontradas lar-
vas no local, a intervenção avalia-
da como adequada foi a aplicação
de sal na água da fonte, medida
eficaz para eliminar possíveis ovos
e larvas do mosquito.
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Começam na sex-
ta-feira (14) as obras de
reforma, manutenção e
melhorias no Terminal
Santo Antônio, localiza-
do na Avenida Afonso
Vergueiro. Os trabalhos
serão realizados em
etapas – de 14 a 16 e
de 21 a 23 de abril. O
local permanecerá fe-

chado nesses dois pe-
ríodos, e suas linhas
operarão no Terminal
São Paulo.

Com isso, as linhas
provenientes do Além
Linha e Cerrado terão
seus itinerários altera-
dos. Já as linhas 100 –
Expresso e 102 – Cir-
cular Central não ope-

rarão nesses dias.
A Urbes preparou

folhetos de orientação
que serão distribuídos
aos usuários do trans-
porte coletivo a partir
da próxima semana. O
telefone 118 também
estará disponível para
esclarecimentos.

Principais mudanças

1. Os locais de
desembarques das li-
nhas do Além Ponte
não mudam;

2. O desembar-
que das linhas do
Além Linha ocorrerá
no Mercado Munici-
pal;

3. Os locais de
desembarque das li-
nhas do Cerrado serão
os pontos das ruas São
Bento (nº 315) e XV de

Novembro (em frente
à Igreja Presbiteriana);

4. Os usuários
que estiverem no Cen-
tro e quiserem ir para
seus bairros, poderão
realizar seus embar-
ques nos seguintes lo-
cais, além do Termi-
nal São Paulo:

– Linhas do Além
Linha: Rua  Dr. Álva-
ro Soares, em frente
ao nº 401;

– Linhas do Cerra-
do: Rua Dr. Álvaro So-
ares, em frente ao nº
203;

5. Os usuários do
Centro que necessi-
tem ir ao Terminal São
Paulo,     poderão uti-
lizar qualquer ônibus
das linhas da região do
Cerrado, que irão cir-
cular pelas rua São
Bento e rua XV de

Novembro;
6. A linha 65 – Cam-

polim, não atenderá a
pontos de parada na Rua
Miranda Azevedo (nº
203), Rua Padre Luiz
(nº101) e Rua Santa Cla-
ra (nº 200 e 376);

7. Os usuários deve-
rão realizar seus embar-
ques no Terminal São
Paulo, que poderá ser
acessado no Centro,
através das linhas do
Cerrado ou no ponto da
Praça Arthur Fajardo
(Canhão), através das li-
nhas do Além Ponte;

8. Durante os seis dias
da reforma estarão
desativados os seguintes
pontos de parada: Rua
Miranda Azevedo (nº
250); Rua Moacir Figuei-
ra (nº 203) e dois na Rua
Professor Toledo (nº195 e
em frente a Escola Esta-
dual Antônio Padilha);

A Prefeitura de So-
rocaba manterá em
funcionamento normal
os serviços essenciais
neste final de semana
prolongado, devido ao
feriado religioso de
Sexta-Feira Santa (14).

 Neste dia, não ha-
verá expediente no
Paço Municipal e em
alguns serviços públi-
cos municipais. As de-
mais atividades públi-
cas voltam ao expedi-
ente normal de atendi-
mento na segunda-fei-
ra (17).

Ainda neste final de
semana prolongado, as
coletas de lixo residen-
cial e hospitalar funcio-

narão normalmente, o
mesmo acontecendo
com os Prontos-Atendi-
mentos e o Pronto
Socorro da Santa Casa.

Os Centros de
Saúde e a Policlínica
p e r m a n e c e r ã o
fechados de sexta-
feira a domingo. Na
segunda-feira (17),
todas as unidades de
saúde reabrem nor-
malmente.

Já os espaços de
lazer e recreação per-
manecerão abertos ao
público durante o feri-
ado e o final de sema-
na, assim como os
Centros Esportivos e os
Parques Municipais.

Zaqueu Proença / Secom

As obras prevêem a recuperação do pavimento,
lavagem das plataformas e implantação de sinalização

Os parques muni-
cipais, como o Zooló-
gico Quinzinho de
Barros (esquerda) per-
manecem em funcio-
namento: opção de la-
zer no fim de semana
prolongado
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI  Nº  7.728,
DE  07  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Declara de Utilidade Pública a ‘’União dos
Portadores de Esclerose Múltipla de Sorocaba e
Região – UPEM-SOR’’  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 43/2006 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública,
de conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a ”UNIÃO DOS
PORTADORES DE ESCLEROSE MÚLTIPLA DE
SOROCABA E REGIÃO – UPEM-SOR’’.

Art. 2º - As despesas com a execução da
presente Lei, correrão por conta das verbas
próprias consignadas no orçamento.

Art.  3º -  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.729,
DE  07  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Acrescenta o inciso XXV ao Art. 3º da Lei nº
5.402, de 02 de julho de 1997, que Cria o Conselho
Municipal de Trânsito e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 456/2005 - autoria do
Vereador ANTONIO ARNAUD PEREIRA.

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Acrescenta o inciso XXV ao Art. 3º
da Lei nº 5.402, de 02 de julho de 1997, com a
seguinte redação :

‘’Art. 3º - ...

 XXV - Um  representante dos clubes de
motociclistas da cidade’’. ( N. R.)

Art. 2º  - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art.  3º -   Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07  de abril  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO PAULO CORRÊA
Secretário de Transportes e Defesa Social

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.972/96)

LEI Nº 7.730,
DE  07  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre a alteração da descrição da área
constante do artigo 1º, da Lei nº 7.425, de 15 de
julho de 2005 e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 403/2005 - autoria do
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A área descrita no artigo 1º, da Lei nº
7.425, de 15 de julho de 2005, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Um terreno constituído pelo lote nº 1-2 da
quadra “15”, da planta de Loteamento do Jardim
Brasilândia, medindo 20,00 metros de largura por
30,00 metros de comprimento, encerrando a área
de 582,60m², em razão da curva da esquina.
Confronta-se na frente com a Rua Alvarenga
Peixoto; ao lado direito com o lote nº 3 (deste
fracionamento); do lado esquerdo com a Rua
Benedito Galdino de Barros, com a qual faz esquina
e nos fundos com o lote nº 7.” ( N.R.)

Art. 2º - Ficam ratificados os demais termos da
Lei nº 7.425, de 15 de julho de 2005.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
da presente Lei, correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.972/96)

LEI  Nº 7.731,
DE  07  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre a alteração da descrição da área
constante do artigo 1º, da Lei nº 7.160, de 01 de
julho de 2004, e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 402/2005 - autoria do
EXECUTIVO

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A descrição da área constante do artigo
1º, da Lei nº 7.160, de 01 de julho de 2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Um terreno constituído pelo lote nº 03, da
quadra “15” da planta de Loteamento do Jardim
Brasilândia, medindo 10,00 metros de largura por
30,00 metros de comprimento, encerrando a área
de 300,00m².  Confronta-se na frente com a Rua
Alvarenga Peixoto, do lado direito com o lote nº 4,
do lado esquerdo com os lotes nºs 1 e 2 do mesmo
fracionamento, e nos fundos com o lote nº 7".
(N.R.)

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 7.160, de 01 de julho de 2 004.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
da presente Lei, correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.732,
DE  10   DE  ABRIL  DE  2 006.

  (Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de
adesivos com o telefone Disque- Denúncia em
ônibus urbanos municipais e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 66/2003 - autoria  do
Vereador JOÃO DONIZETI SILVESTRE.

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica estabelecido que em todos os
ônibus municipais deverão ser afixados e mantidos
avisos, em adesivos a serem colocados na parte
traseira, de forma que sejam visíveis pelos
motoristas e pedestres, com o número da linha
telefônica do serviço Disque-Denúncia, fornecido
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
São Paulo.

Parágrafo Único – Estes adesivos de fundo
transparente, deverão conter o seguinte texto:

DISQUE - DENÚNCIA
(      ) -  número telefônico correspondente ao

serviço
VAMOS  COMBATER A VIOLÊNCIA
DENUNCIE
ATENDIMENTO  24 HORAS

Art. 2º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 10  de abril  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra .

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  14.871,  DE  06  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
525.000,00 (Quinhentos e Vinte e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

suplementação
Numero  Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valores

2349 10.01.00 4.4.90.52.00 12 361 2013 2340 1 525.000,00
   TOTAL——————————> 525.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação da seguinte
dotação do orçamento vigente:
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Anulação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valores
2409 10.04.02 4.4.90.52.00 12 361 2011 1121 1 525.000,00
   TOTAL——————————> 525.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de Abril de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de  Negócios Jurídicos

FERNANDO  MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

(Processo nº 15.744/2005)

DECRETO Nº 14.873,
DE  07  DE  ABRIL  DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
pela Associação dos Moradores do Jardim Guaíba,
conforme consta do Processo Administrativo nº
15.744/2005, a saber:

“Terreno caracterizado por parte do Sistema
de Lazer e parte de Sistema Viário, do loteamento
denominado ‘’Jardim Guaiba II’’, nesta cidade,
contendo a área de 2.000,00 m² (dois mil metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as  seguintes características e
confrontações: faz testada para a rua Benedita
Conceição Gomes Perbelini, onde mede 40,00
metros; do lado direito de quem da referida rua
olha para o terreno, confronta-se com os lotes 16
e 41, da quadra C, onde mede 50,00 metros; do
lado esquerdo, confronta-se com os lotes 15 e 42,
da quadra C, onde mede também 40,00 metros;
nos fundos, faz testada para a rua Zoraida de Barros
Nardi, onde mede 40,00 metros”.

Art. 2º – A permissionária poderá utilizar o
imóvel apenas para atividades esportivas, de forma
comunitária, o que será prévia e periodicamente
acompanhado pela Secretaria de Esportes e Lazer
– SEMES, vedada a sua utilização para fins
comerciais.

Parágrafo Único – A permissionária poderá
edificar banheiros e/ou vestiários na área ora
permitida.

Art. 3º – A permissionária obriga-se a fornecer
e manter recursos humanos, viabilizando o
funcionamento e o atendimento aos munícipes
que quiserem praticar no local as atividades de
lazer e esportivas, bem como a equipá-lo com o
necessário material esportivo.

Art. 4º -  A  permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da

municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.

Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 6º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 7º – As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 8º - Este Decreto entra  em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTÔNIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.527/2005)

DECRETO Nº 14.874,
DE   07  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
MAURO SIMÕES, conforme consta do Processo
Administrativo nº 22.527/2005, a saber:

“Terreno caracterizado por parte do Sistema
de Recreio, do loteamento Jardim das Estrelas, nesta
cidade, pertencente à Municipalidade, contendo a
área de 1.350,00 m² (hum mil, trezentos e cinqüenta
metros quadrados), localizada em frente aos lotes
12 a 16 da quadra F do mesmo loteamento, com as
seguintes características e confrontações: faz
testada para a Rua Florêncio Antonio Pires, mede
em reta na extensão de 52,00 metros; do lado direito
de quem da rua olha mede 19,00 metros,
confrontando com a remanescente da área em
questão; do lado esquerdo mede 41,00 metros,
confrontando também com a remanescente da área
em questão; e nos fundos mede 38,00 metros,
confrontando também com propriedade que consta
pertencer à Gumercindo Gonsalves ou sucessores,
encerrando a área acima descrita”.

Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para o cultivo de culturas
rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo
de edificação, bem como a prática de utilização
para fins comerciais.

Art. 3º - Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas
de preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.

Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.

Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 6º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 7º – As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.707/2000)

DECRETO Nº  14.875,
DE  07  DE  ABRIL   DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
ao Sr. JOSÉ DONIZETE COSTA LACERDA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
18.707/2000, a saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 08 , da Quadra BA, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  O  permissionário  deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º -  É vedado ao  permissionário  ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º – O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º -   A construção será permitida
respeitadas as normas do Poder Público.

Art. 6º -  Durante o prazo de permissão  o
permissionário obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

    Art. 8º - As despesas decorrentes da
execução do presente Decreto correrão por conta
de verba orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente
revogado o Decreto nº 12.523, de 22 de novembro
de 2000.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 015/2006 e apenso 014/2006)
DECRETO  Nº 14.876,

DE  07  DE  ABRIL   DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs
14.716, de 12 de janeiro de 2006 e 14.717, de 12
de janeiro de 2006, que declaram imóveis de
utilidade pública para fins de desapropriação   e  dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E  C R E T A :
Art. 1º -  Ficam expressamente revogados os
Decretos nºs 14.716, de 12 de janeiro de 2006 e
14.717, de 12 de janeiro de 2006.
Art. 2o - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 7.509/99-SAAE)
DECRETO Nº 14.877,

DE  11  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
instituição de faixa de servidão para implantação
de adutora de água  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser instituída, pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, faixa de servidão para
implantação de adutora de água, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade,
conforme consta do Processo nº 7.509/99 - SAAE,
a saber:
Localização: A faixa de servidão consta pertencer
aos Srs. Ariovaldo Tezoli e Bráulio Antonio de
Camargo, Área A-6, no Bairro da Vossoroca, neste
Município e Comarca de Sorocaba.
Descrição: Faz frente para a Estrada Municipal
da Vossoroca, onde mede 14,50 metros, pelo lado
direito, de quem da rua olha para o terreno, onde
mede 36,00 metros, confronta com o
remanescente de Ariovaldo Tezoli e Bráulio
Antonio de Camargo, pelo lado esquerdo, onde
mede 52,00 metros, confrontando com Ariovaldo
Tezoli e Bráulio Antonio de Camargo e pelos fundos
onde mede 11,00 metros confronta com o Espólio
de Antonio Peres Hernandes e Amália Ayala Peres.
A descrição acima encerra uma área de 440,00 m².
Art. 2º – A presente instituição visa garantir a
implantação de adutora de água, razão pela qual,
sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem
ou prejudiquem a obra.
Art.  3º   -  A servidão será instituída por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência do
proprietário, ou judicialmente na hipótese

contrária.
Art. 4º  - Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a instituição se dará numa das
formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma
vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
objeto da servidão.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.407/2005)
DECRETO Nº 14.879,

DE  11  DE ABRIL DE 2 006.

(Aprova Regimento Interno do CONSELHO
MUNICIPAL DO JOVEM e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº
7.501, de 22 de setembro de 2005,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do
CONSELHO MUNICIPAL DO JOVEM.
Art.   2º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANTÔNIO CARLOS BRAMANTE
Secretário da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais
 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO
MUNICIPAL DO JOVEM
 
Da finalidade e competência
Art. 1º - O Conselho Municipal do Jovem –
COMJUV, criado pela Lei Municipal nº 7.501, de
22 de setembro de 2005, é órgão consultivo da
política de atendimento do jovem, com atribuição
no município de Sorocaba.
Art. 2º - Ao Conselho Municipal do Jovem,
respeitadas as competências de iniciativa, além de
outras atribuições que o Poder Executivo poderá

lhe outorgar, compete:
I-                    Opinar frente a projetos já delineados
pelas Secretarias Municipais e entidades que atuam
junto a este segmento;
II-                   Apoiar na elaboração e execução
dos mesmos;
III-                 Possibilitar uma avaliação aguçada
das necessidades emergentes que merecem atenção
por parte das autoridades no encaminhamento de
suas ações;
IV-               Possibilitar aos seus membros que atuem
como agentes multiplicadores em seus grupos
escolares, sociais e familiares das ações do COMJUV,
favorecendo assim, o intercâmbio saudável entre
jovens, mobilizando o interesse em participarem
do Conselho;
V-                Desenvolver projetos que promovam
a participação do jovem em todos os setores das
atividades sociais;
VI-               Incentivar, participar e apoiar ações
que promovam o jovem, estabelecendo intercâmbio
com organizações afins, nacional e
internacionalmente;
VII-             Assessorar o Poder Executivo
Municipal na elaboração de proposta orçamentária
para planos e programas de atendimento ao jovem;
VIII-            Emitir pareceres a Câmara Municipal,
quando solicitado, sobre questões relativas ao jovem;
IX-               Elaborar o regimento interno, que
disciplinará os demais aspectos relacionados ao seu
pleno funcionamento.
 
Das reuniões
Art. 3º - O Conselho Municipal do Jovem –
COMJUV se reunirá ordinariamente uma vez ao
mês ou por convocação extraordinária, nos termos
dispostos pela Lei nº 7.501, de 20 de Setembro de
2005.
§ 1º - As reuniões do COMJUV, com pauta
previamente comunicada aos seus integrantes, serão
convocadas por seu Presidente ou, por delegação
deste, pelo Secretário-Executivo.
§ 2º - As convocações para as reuniões ordinárias
do Conselho serão feitas com, no mínimo, dez dias
de antecedência.
§ 3º - O quorum para instalação da reunião é de 10
conselheiros titulares, em primeira chamada, e
segunda chamada, após trinta minutos com os
conselheiros presentes.
Art. 4º - O Plenário do Conselho ou o Presidente
em acordo com o Vice-Presidente poderão convocar
reuniões extraordinárias com o prazo de dez dias de
antecedência.
Art. 5º - Participarão com direito a voz e voto das
reuniões plenárias os conselheiros titulares,  e
somente com direito a voz os conselheiros
suplentes.
Parágrafo Único - Poderá participar das reuniões
do COMJUV qualquer pessoa da sociedade civil, sem
direito a voto, mas com direito a voz.
Art. 6º - As reuniões ordinárias ocorrerão
prioritariamente na Casa dos Conselhos ou em outras
localidades por deliberação do plenário.
Parágrafo Único - Os Grupos de Trabalho e
Comissões poderão promover seminários ou
encontros regionais sobre temas constitutivos de
sua agenda, com a  colaboração da Secretaria
Municipal da Juventude.
Art. 7º - As reuniões do COMJUV serão dirigidas
pelo Presidente, Vice-Presidente e pelo Secretário
Executivo.
Art. 8º - Na ausência do Presidente, as reuniões do
Conselho serão presididas pelo Vice-Presidente.
Parágrafo Único - Na ausência do Vice-Presidente,
as reuniões serão dirigidas pelo Secretário Executivo
em conjunto com um conselheiro escolhido pelo
plenário.
Art. 9º - O Plenário do Conselho deliberará pela
maioria dos conselheiros presentes com direito a
voto.
Art. 10 - As intervenções durante a discussão das
matérias do COMJUV deverão ter duração de três
minutos, e seguirão a ordem de inscrição e reinscrição
feitas pelo Secretário Executivo.
Parágrafo Único - Por decisão do presidente, o

tempo das intervenções poderá ser ampliado.
Art. 11 - Os trabalhos das sessões plenárias terão
a seguinte seqüência:
  I.      Verificação da presença e da existência de
quorum para instalação do colegiado;
II.      Aprovação da ata da sessão anterior;
III.      Leitura e aprovação da pauta;
IV.      Apresentação, discussão e deliberação das
matérias agendadas;
V.      Definição de data da próxima reunião;
VI.      Encerramento.
 
Do Plenário
Art. 12 - São atribuições do plenário:
I.  Aprovar a pauta das reuniões;
II.     Analisar e aprovar as matérias em pauta;
III.   Constituir Grupos de Trabalho e indicar os
respectivos membros;
IV.    Aprovar relatório anual de atividades
V.   Propor, analisar e aprovar o Regimento
Interno do Conselho e suas futuras modificações;
VI.   Decidir sobre os casos omissos neste
regimento.
 
Dos Conselheiros
Art. 13 - São atribuições dos conselheiros:
I.                     Participar do plenário, dos Grupos
de Trabalho e Comissões para os quais forem
designados;
II.                   Propor a criação de Grupos de
Trabalho e indicar nomes para sua integração;
III. - Exercer outras atividades que lhes sejam
atribuídas pelo Plenário ou diretamente pelo
Secretário Executivo, por delegação do Presidente.
Parágrafo Único - A ausência às sessões plenárias
deve ser justificada em comunicação a SEJUV com
antecedência de, no mínimo, três dias úteis, ou
nos três dias úteis posteriores à sessão, por falta
imprevisível.
Art. 14 - São atribuições dos Suplentes:
I.                     Substituir os conselheiros titulares
nas reuniões plenárias em caso de ausência dos
mesmos, tendo,  direito a voto no exercício da
titularidade.
II.                   Ser designado para grupos de
trabalho e comissões.
Art. 15 - Será excluído do conselho o membro que
faltar a duas reuniões ordinárias consecutivas ou a
quatro alternadas, sem proceder à comunicação a
que se refere o art. 13, parágrafo único, deste
regimento.
 
Dos Grupos de Trabalho e Comissões
Art. 16 - Os Grupos de Trabalho, compostos por
até 1/5 dos conselheiros, são destinados ao estudo
e elaboração de propostas sobre temas específicos
que serão submetidas ao plenário.
§ 1º - Os Grupos de Trabalho não ultrapassarão a
1/5 do total de conselheiros, salvo
excepcionalidades deliberadas pelo plenário.
§ 2º - Serão definidos, no ato da criação do Grupo
de Trabalho, seus objetivos específicos, sua
composição e prazo para conclusão do trabalho
em função da complexidade dos temas a ele
cometidos.
Art. 17 - É facultado aos Grupos de Trabalho a
criação de comissões como forma de facilitar o
seu funcionamento.
 
Do Presidente e do Vice
Art. 18 - Os cargos de presidência, vice-presidência
e Secretário Executivo serão ocupados pelos:
Secretário da Juventude, Assessor Técnico e Chefe
de Divisão de Relações Externas, respectivamente.
Art. 19 - São atribuições do Presidente:
I.  Representar o COMJUV;
II.  Zelar pelo cumprimento das deliberações do
COMJUV;
III.   Aplicar este Regimento Interno;
IV.   Convocar, presidir e coordenar as reuniões
do COMJUV;
V.   Preparar em conjunto com o Vice-Presidente
e o Secretário Executivo a pauta de reuniões;
VI.  Decidir em primeira instância sobre as questões
de ordem;
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VII.              Delegar competências ao Secretário
Executivo quando necessário;
VIII.            Exercer o voto de desempate.
Art. 20 - São atribuições do Vice-Presidente:
I. Substituir o Presidente nos seus impedimentos;
II.    Representar o COMJUV;
III.   Dirigir as reuniões do Plenário do COMJUV
em conjunto com o Presidente e o Secretário
Executivo.
 
Do Secretário Executivo
Art. 21 - Compete ao Secretário Executivo:
I.    Convocar, por solicitação do Presidente, as
reuniões do Plenário do Conselho, dos Grupos de
Trabalho e Comissões;
II.   Preparar em conjunto com o Presidente e o
Vice-Presidente a pauta das reuniões;
III.   Executar outras  competências  que lhe sejam
atribuídas pelo Presidente assim como pelo
Plenário;
IV.     Dar ampla publicidade a todos os atos
deliberados no COMJUV;
V.    Adotar ou propor medidas que objetivem o
aperfeiçoamento dos serviços afetos ao Conselho;
VI.   Decidir ou opinar sobre assuntos de sua
competência;
VII.       Compor a mesa diretora do COMJUV;
VIII.  Redigir e apresentar as atas das reuniões.
Art. 22 - As dúvidas e os casos omissos neste
regimento serão resolvidos pelo Plenário do
COMJUV.
§ 1º - Em caso de urgência, a mesa diretora ou o
presidente, ad referendum do Plenário, poderá
resolver dúvidas ou casos omissos deste regimento.

DECRETO  Nº  14.880,
DE  12  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre declaração de luto oficial no
Município pelo falecimento do Professor
ALBERTO ROSSI).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município e,
CONSIDERANDO o falecimento do Professor
Alberto Rossi, ocorrido em nossa cidade, cercado

da estima e do respeito de seus concidadãos, esposa
e familiares;
CONSIDERANDO que o Professor Alberto Rossi,
além de ter sido um ilustre educador, que orientou
com sabedoria e civismo, muitas gerações de
sorocabanos, que o tiveram como diligente mestre;
CONSIDERANDO que o ilustre educador foi
Vereador à Câmara Municipal de Sorocaba, onde
com elevado espírito público, deu grande
contribuição para o engrandecimento de nossa
cidade;
CONSIDERANDO que o Professor Alberto Rossi
engrandeceu entidades comunitárias, entre as quais,
o Aero Clube de Sorocaba, com merecido destaque;
CONSIDERANDO que o Professor Alberto Rossi,
sempre se orgulhava de sua atuação como
participante da Revolução Constitucionalista de 32
e sempre participou das solenidades cívicas que
reverenciavam esse grande e importante momento
cívico de São Paulo, na defesa do Estado de Direito;
CONSIDERANDO que por suas virtudes cívicas,
que servem de exemplo para as gerações do presente
e honram e engrandecem seus familiares e nossa
comunidade,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado luto oficial por três dias em
nosso Município, pelo falecimento do Professor
Alberto Rossi.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio dos Tropeiros, em  12 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.523

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve designar como membros, nos termos do artigo 3º, inciso III, letra (b) do
Decreto nº 9.559/96, para comporem a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos: Dr. Fernando de Paula Souza Júnior, Dra. Liliane Maria Guimarães Pinho, Dra. Ligia G. Zanella
Silveira, para atuarem junto ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Sorocaba – Área da Saúde.
 Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril  de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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EDITAL

VITOR LIPPI, Prefeito   do   Município   de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela  Lei  Orgânica do Município, de
acordo   com   o  constante na Lei nº 7.501, de 22
de setembro de 2005, torna público que no último
dia 03 de abril, em reunião ordinária do Conselho
Municipal do Jovem, foram empossados, como
Conselheiros, os jovens contemplados no Sorteio
Público de 22 de março de 2006, cujos nomes
constam da inclusa lista.

TITULARES

Luan de Almeida Assis
Liliane  Nunes
Jéssica Rosa Barros

Álvaro César de Jesus Mion
Juliana da Silva
Kelly Cristina Gomes da Silva

SUPLENTES

Wellinton Floriano Vieira
Luiz  Alberto Dias
Evelin Dias de Camargo
Talita Cardoso de Almeida
Rodinei de Souza Romeu
Mércia Proença de Castro Bonfim
Kátia Bocarin de Souza
Alena Ayamara Barreto Ikegami
Ana Paula Soares Ramos
Fred Alfredo Ferreira
Michelle Rodrigues de Oliveira Silva
Fábile Florentino Pedroso

Saime Keila de Lima
Ângela Maria Borges

REMANESCENTES

Regiane Carina Brisola
Taynná Goveia de Oliveira
Paulo Henrique Fernandes Paula
Clayton Veigas Santos
Maria Suelene Lima Chagas
Luiz Alberto Brazil de Carvalho
Rafael Navarro Caetano
Jéssica Augusto
Evelin Rodrigues Baía
Cecília de Fátima Ramos da Costa
Francisco Rodrigues  da Silva Neto
Davi Viana Osório
Edvânia Alves de Almeida
Jandy da Silva de Morais
Marcos Antonio Santos de Souza
Tales Amaro Ferreira
Ricardo Mario
Rodrigo Távora César Frohlick Rosa
Claudete Aparecida Moura da Silva
Paula Roberta de Campos

Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Processo nº 294/2006
Objeto: Termo de Convênio que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
através das Secretarias de Esportes e Lazer, da
Educação e de Parcerias e o INSTITUTO ESPORTE
& EDUCAÇÃO, visando a capacitação de
Professores de Educação Física da Rede Pública
Municipal de Ensino e de Próprios Esportivos.
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, através das Secretarias de Esportes e
Lazer, da Educação e Parcerias.
Conveniada: INSTITUTO ESPORTE &
EDUCAÇÃO
Prazo: 12 meses
Data: 11/04/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 -  PROCESSO Nº 3.639/2006
Interessado – GEANILA GALEGO SANCHES
Assunto – Legalização de área pública
Requerimento datado de 17/02/2006
Despacho – INDEFERIDO

2 - PROCESSO Nº 3.267/2006
Interessado - IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR DO JARDIM PACAEMBU
Assunto - Permissão de uso
Requerimento datado de 07/02/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO nº 9.761/93
INTERESSADO – SEJ - (Fabr. Santo Antonio/
Nossa Sra. do Carmo)
ASSUNTO – Cópia de processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – CÍNTIA
FERRAZ DE CAMARGO TINTORI

2 - PROCESSO Nº 4669/98 E 17.996/96
INTERESSADO – WALDEMAR SALVESTRO
ASSUNTO - Cópia de folhas do processo nº 17996/96
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – WALDEMAR
SALVESTRO

3 - PROCESSO Nº 17.645/2001 e 15.136/2000
INTERESSADO – NORALDINO ANDRADE
JUNIOR
ASSUNTO - Cópia de projeto e alvará do Processo
nº 15136/2000
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – LUCIANA DE
AGUIAR ANDRADE

4 - PROCESSO Nº 5.345/2006
INTERESSADO - ESPORTE CLUBE SÃO
BENTO
ASSUNTO - Cópia de Leis e Decretos Municipais
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - ESPORTE
CLUBE SÃO BENTO/David Ferrari Júnior

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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COMUNICADO
Tendo em vista o aumento do salário mínimo concedido em 01/04/2006, fica alterado o subitem 7.6 do
Edital 03/2006, onde a renda per capita passará a ser de R$ 175,00.

Sorocaba, 11 de Abril de 2006
Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5429/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias a posse de
ELIANE MONTEIRO FUJITA, nomeada pela portaria nº 5395/ DGP, de 05 de abril de 2006, para o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5430/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias a posse
de  JOSIANE PEREIRA ZAPONI, nomeada pela portaria nº 5407/ DGP, de 05 de abril de 2006, para o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo  - Edital nº 02/2005
Oficial Administrativo e Auxiliar Administrativo

A Secretaria de Recursos Humanos convoca para comprovação do requisito e entrega de documentação
os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 02/2005 para a função de Oficial
Administrativo:

Dia: 03 de maio de 2006
Horário: 8h 30 min
Local: Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoas (1º andar)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO

CLASS. NOME IDENTIDADE
3 2 Leandro Silvério da Rocha 347474305
3 3 Thiago Jhonata de Oliveira Machado 267720178

Requisito Básico: Ensino Médio completo, curso de Microsoft Word  e Excel com comprovação.

 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

ORIGINAIS
1) Carteira de trabalho com PIS;
2) Certificado de reservista;
3) Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição
4) Cédula de identidade
5) Comprovante de Contribuição sindical (CTPS/hollerith)
6) 02 (duas fotos) 3x4 com nome no verso;
7) Declaração de outro vinculo empregatício (se houver), com o respectivo horário.
CÓPIAS
1) CPF (CIC)
2) Certidão de nascimento ou casamento
3) PIS/PASEP
4) Diploma
5) Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (Salário-Família)
6) Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (Imposto de Renda)
7) RG
8) Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição
9) Certificado de reservista
10)Declaração de Imposto de Renda (IRPF)
11) cartão Banco;Nº conta corrente ;
12) Comprovante de pagamento da anuidade do CONSELHO (técnico / superior)
Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer na comprovação do requisito básico e entrega de documentos, terá
exaurido seus direitos no Processo Seletivo.
2- Possuir o requisito básico para o exercício da função para o qual está concorrendo até o encerramento
da inscrições, em conformidade com item 2.1.2 do Edital nº 02/2005.
3- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade nos documentos, mesmo que verificados a qualquer
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa civil ou criminal, em conformidade
com o item 9.2 do Edital nº 02/2005

Sorocaba, 11 de abril de 2006

Ana Teresa Correa Saker
Divisão de Gestão de Pessoas

Secretaria de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital 02/2006
GABARITO DA PROVA OBJETIVA

A Secretaria de Recursos Humanos torna público o GABARITO OFICIAL, da prova aplicada em 9 de
abril de 2006 do Processo Seletivo para estágio referente ao Programa Emprego Jovem.

Gabarito
01.B 02.E 03.D 04.C 05.B 06.E 07.D 08.B 09.C 10.A
11.C 12.E 13.B 14.D 15.A 16.E 17.C 18.B 19.A 20.D

Sorocaba, 12 de abril de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital 02/2006
Convocação da 2ª Fase

Ficam convocados para a 2ª Fase do Processo Seletivo – Edital nº 02/2006, comprovação de renda
familiar e requisito básico, os candidatos abaixo relacionados para se apresentarem no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro,  nos dias 17, 18 e 19/04/2006, no horário das 9h às 16h, munidos
dos seguintes documentos:
a) Comprovação de despesas: conta de água, luz, telefone, Aluguel/Prestação casa própria e/ou
Condomínio,Transporte, Escola e Farmácia (medicamento de uso continuo) ;
b) Comprovante de renda dos membros da família Cópia do contra-cheque (recibo, holerite, carnê do
INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de próprio punho dos rendimentos mensais para
desempregados, autônomos ou trabalhadores no comércio informal, que residem no mesmo endereço;
c) Comprovante do requisito básico através de declaração expedida pela escola contendo: nome, curso
e semestre.

Inscr.   Nome RG Nota
000098 - ALEX YUDI ENDO  - 41341247-7           - 16
000120 - BRUNO RODRIGUES BERBEL - 44163017-0           - 15
000091 - CAMILA DE ANDRADE ALVES LIMA  - 43997671-6           - 14
000081 - ELIZABETH DOS SANTOS FERREIRA - 42225166-5           - 10
000121 - FERNANDO AUGUSTO A  MOREIRA DINIZ  - 35353309-9           - 14
000069 - GABRIELA ALVES CORDEIRO  - 34335474-3           - 11
000156 - GEDISON VIEIRA RODRIGUES - 35279206-1           - 11
000105 - GETULIO DOS SANTOS DOMINGUES   - 34747507-3           - 12
000090 - GIULIANA HELENA AMICI SOLLITTO  - 43959377-3           - 12
000007 - JULIANA DA COSTA LINS PINHEIRO  - 34676277-7           - 12
000148 - JULIANE FRANCINE GARCIA DE MELLO - 40791439-0           - 12
000010 - KARINA DE OLIVEIRA ESCOBAR - 42295753-7           - 10
000112 - LAIMARA BENITES NOVAIS - 28777700-5           - 10
000133 - LARISSA CARLA AZEVEDO LIMA - 46976132-5           - 10
000019 - LEDUINA CRISLEINE DE SOUZA R. CAMARGO              - 41212064-1           - 10
000119 - LUZIA APARECIDA S. MENDES SANTOS - 40198244-0           - 14
000080 - MAIARA CRISTINA DE OLIVEIRA - 43545391-9           - 12
000147 - MONICA BECCA  - 40575524-7           - 11
000055 - NATALIA HELENA CINOTTI SILVA - 37852760-5           - 11
000065 - PAULO CESAR DA SILVA PEREIRA  - 45331378-4           - 10
000027 - RENATA APARECIDA CUNHA SANTOS   - 44590837-3           - 10
000061 - SHIRLEY CAROLINE BOLONHA HASSAN   - 34412926-3           - 13
000165 - THIAGO GOMES GENESTRA - 40561945-5           - 14
000050 - TIAGO AUGUSTO RODRIGUES - 45615440-1           - 15
000107 - TULIO CASAGRANDE ALBERTO    - 44095978-0           - 13
000104 - WAGNER VIOTTO DE SOUZA - 32786278-6           - 10
000043 - WILLIAN THIAGO DE MORAES  - 44001511-X           - 13

Conforme o Edital no item  7.3. É de inteira responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos
para comprovação de renda familiar, não sendo permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos
extemporâneos.

Sorocaba, 12 de Abril de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2006
RESULTADO DA 1ª FASE

A Secretaria de Recursos Humanos,  comunica o resultado da  1º Fase do Processo Seletivo Edital nº 02/
2006 para provimento de vagas de estágio referente ao Programa Emprego Jovem.

APROVADOS
Inscr.   Nome RG Nota
000098 - ALEX YUDI ENDO - 41341247-7           - 16
000120 - BRUNO RODRIGUES BERBEL - 44163017-0           - 15
000091 - CAMILA DE ANDRADE ALVES LIMA  - 43997671-6           - 14
000081 - ELIZABETH DOS SANTOS FERREIRA - 42225166-5           - 10
000121 - FERNANDO AUGUSTO A  MOREIRA DINIZ - 35353309-9           - 14
000069 - GABRIELA ALVES CORDEIRO  - 34335474-3           - 11
000156 - GEDISON VIEIRA RODRIGUES - 35279206-1           - 11
000105 - GETULIO DOS SANTOS DOMINGUES - 34747507-3           - 12
000090 - GIULIANA HELENA AMICI SOLLITTO - 43959377-3           - 12
000007 - JULIANA DA COSTA LINS PINHEIRO  - 34676277-7           - 12
000148 - JULIANE FRANCINE GARCIA DE MELLO  - 40791439-0           - 12
000010 - KARINA DE OLIVEIRA ESCOBAR                         - 42295753-7           - 10
000112 - LAIMARA BENITES NOVAIS - 28777700-5           - 10
000133 - LARISSA CARLA AZEVEDO LIMA - 46976132-5           - 10
000019 - LEDUINA CRISLEINE DE SOUZA R. CAMARGO  - 41212064-1           - 10
000119 - LUZIA APARECIDA S. MENDES SANTOS  - 40198244-0           - 14
000080 - MAIARA CRISTINA DE OLIVEIRA                        - 43545391-9           - 12
000147 - MONICA BECCA - 40575524-7           - 11
000055 - NATALIA HELENA CINOTTI SILVA                       - 37852760-5           - 11
000065 - PAULO CESAR DA SILVA PEREIRA                       - 45331378-4           - 10
000027 - RENATA APARECIDA CUNHA SANTOS  - 44590837-3           - 10
000061 - SHIRLEY CAROLINE BOLONHA HASSAN - 34412926-3           - 13
000165 - THIAGO GOMES GENESTRA - 40561945-5           - 14
000050 - TIAGO AUGUSTO RODRIGUES  - 45615440-1           - 15
000107 - TULIO CASAGRANDE ALBERTO - 44095978-0           - 13
000104 - WAGNER VIOTTO DE SOUZA  - 32786278-6           - 10
000043 - WILLIAN THIAGO DE MORAES                           - 44001511-X           - 13
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REPROVADOS - Nº DE INSCRIÇÃO / RG

 00001 / 26319299-4           - 00003 / 29041473-8           - 00004 / 41117073-9
 00005 / 43812383-9           - 00006 / 40707617-7           - 00011 / 42351280-8
 00012 / 41212108-6           - 00013 / 35142767-3           - 00016 / 41961180-0
 00018 / 43274759-X           - 00024 / 44096038-1           - 00025 / 33939727-5
 00026 / 43491492-7           - 00028 / 40665073-3           - 00030 / 43908325-4
 00034 / 42276667-7           - 00036 / 43274694-8           - 00037 / 32353930-0
 00038 / 34750797-9           - 00042 / 44156886-5           - 00046 / 29265365-7
 00047 / 35070701-7           - 00053 / 41835569-1           - 00054 / 40029444-8
 00062 / 28065511-3           - 00063 / 41483621-2           - 00067 / 42740227-X
 00068 / 34751355-4           - 00072 / 40618791-5           - 00075 / 41342506-X
 00076 / 34241061-1           - 00077 / 30925351-2           - 00078 / 34073022-5
 00085 / 45056806-4           - 00089 / 44087670-9           - 00092 / 40707448-X
 00093 / 35201276-6           - 00094 / 34747966-2           - 00097 / 41999597-3
 00099 / 15012959             - 00103 / 30626247-2           - 00113 / 42474256-1
 00114 / 40707398-X           - 00115 / 34073010-9           - 00116 / 42839348-2
 00122 / 34334754-4           - 00125 / 33993542-X           - 00128 / 44366767-6
 00135 / 43545372-5           - 00136 / 40880821-4           - 00139 / 34472130-9
 00140 / 35201777-6           - 00142 / 34336806-7           - 00143 / 33953780-2
 00144 / 42141944-1           - 00145 / 40880053-7           - 00149 / 33009711-8
 00150 / 30803186-6           - 00151 / 29117389-5           - 00159 / 34411968-3
 00160 / 42286489-4           - 00161 / 30246152-8           - 00162 / 43439271-6
 00164 / 44304192-1           - 00169 / 41169724-9           - 00170 / 45281719-5

AUSENTES - Nº DE INSCRIÇÃO / RG

 00002 / 29654355-X           - 00008 / 40640235-8           - 00009 / 40618483-5
 00014 / 330099747            - 00015 / 34676452-X           - 00017 / 43997614-5
 00020 / 44162973-8           - 00021 / 43491373-X           - 00022 / 40808564-2
 00023 / 40973449-8           - 00029 / 34472263-6           - 00031 / 44157109-8
 00032 / 43526532-5           - 00033 / 34888564-7           - 00035 / 35201554-8
 00039 / 41076017-1           - 00040 / 42334826-7           - 00041 / 41961203-8
 00044 / 28340611-2           - 00045 / 29913291-2           - 00048 / 43367231-6
 00049 / 41341654-9           - 00051 / 42612583-6           - 00052 / 33788730-5
 00056 / 35142855-0           - 00057 / 41999539-0           - 00058 / 42858205-9
 00059 / 41999648-5           - 00060 / 34072875-9           - 00064 / 40952146-2
 00066 / 34335067-1           - 00070 / 33480907-1           - 00071 / 42132981-6
 00073 / 27659849-0           - 00074 / 34676473-7           - 00079 / 28258987-0
 00082 / 34886866-2           - 00083 / 40655239-3           - 00084 / 40596714-7
 00086 / 42142176-9           - 00087 / 46048538-6           - 00088 / 34072660-X
 00095 / 40919048-2           - 00096 / 43013513-0           - 00100 / 41098843-1
 00101 / 43910360-5           - 00102 / 42740365-0           - 00106 / 41961462-X
 00108 / 40037220-4           - 00109 / 32937345-6           - 00110 / 43013457-5
 00111 / 35143010-6           - 00117 / 30246796-8           - 00118 / 40973300-3
 00123 / 43990109-1           - 00124 / 34889007-2           - 00126 / 43511163-2
 00127 / 34852095-5           - 00129 / 34889098-9           - 00130 / 40888403-4
 00131 / 45109747-6           - 00132 / 27086000-9           - 00134 / 44124460-9
 00137 / 40884038-9           - 00138 / 43528297-9           - 00141 / 40036718-X
 00146 / 41649367-1           - 00152 / 40897483-7           - 00153 / 43511225-9
 00154 / 42202690-6           - 00155 / 40985388-4           - 00157 / 43013322-4
 00158 / 33951785-2           - 00163 / 43545292-7           - 00166 / 34073380-9
 00167 / 23140374-4           - 00168 / 45336155-9           -

Sorocaba, 12 de Abril de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 01/2006

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, torna pública a retificação do Edital de
Abertura do Concurso Público 01/2006, publicado
no dia 31 de março de 2006, no Jornal do Município
de Sorocaba, na forma abaixo:
Leia como segue e não como constou:
X – DA POSSE
1.2.,g) declaração de ausência de remuneração ou
proventos de aposentadoria provenientes de poder
público, em conformidade ao disposto no artigo
37, inciso XVI e, § 10 do mesmo artigo da
Constituição Federal com redação dada pelas
emendas constitucionais nº19 e 20.
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PLANTAS ORNAMENTAIS, Editora
Agropecuária, 2000.
- Demétrio V. A., Chaddad, J., Lima, A. M. L. P.,
Chaddad, Jr, J., COMPOSIÇÃO PAISAGÍSTICA
EM PARQUES E JARDINS, Ed. FEALQ, 2000.
- Fortes, R.B., PLANEJAMENTO DE OBRAS:
Orientação básica para a apresentação de propostas.
Editora Nobel. São Paulo. 1988.

TÉCNICO QUÍMICO I
Livros didáticos de Química do Ensino Médio.

Ficando os demais itens e anexos ratificados.
Sorocaba, 12 de abril de 2006

EDITAL 04/2006
CONCURSO PÚBLICO

Retificação de Edital
A Prefeitura Municipal de Sorocaba e a Funserv -
Fundação de Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, tornam pública a
retificação do Edital de Abertura do Concurso
Público 04/2006, publicado no dia 07 de abril de
2006, no Jornal do Município de Sorocaba, na forma
abaixo:
Leia como segue e não como constou:
VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA
CLASSIFICAÇÃO FINAL
5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate:
5.1. Para todos os cargos, o candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência
ao de idade mais elevada.
5.2. Para o cargo de Agente de Vigilância Sanitária,
o candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Conhecimentos Específicos;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Língua Portuguesa;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Matemática;
d) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
5.3. Para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, o
candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Conhecimento Específicos;
b) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
5.4. Para os cargos de Auxiliar de Administração e
Fiscal de Serviços I, o candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Língua Portuguesa;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Matemática;
c) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
5.5. Para os cargos de Auxiliar de Fiscalização e
Recepcionista de Pronto-Atendimento, o
candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Língua Portuguesa;
b) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
5.6. Para o cargo de Oficial de Administração I, o
candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Língua Portuguesa;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Matemática;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Atualidades;
d) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
5.7. Para o cargo de Técnico de Laboratório de
Análises Clínicas I, o candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Conhecimentos Específicos;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Língua Portuguesa;
c) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
5.8. Para o cargo de Auditor Fiscal de Tributos
Municipais, o candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Conhecimentos Específicos;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Língua Portuguesa;
c) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
5.9. Para o cargo de Engenheiro Civil I, o candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Conhecimentos Específicos;
b) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.
5.10. Para os cargos de Assistente Social I, Biólogo

I, Biomédico I, Cirurgião-Dentista I, Contador I,
Enfermeiro I, Engenheiro de Segurança do Trabalho
I, Farmacêutico I, Fisioterapeuta I, Fonoaudiólogo
I, Médico I (Clínico Geral, Gastroenterologia,
Ginecologia, Neurologia Adulto e Infantil,
Pediatria, Pneumologia Infantil, Psiquiatria,
Plantonista Clínico Geral e Pediatria), Psicólogo
I e Terapeuta Ocupacional, o candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões
de Conhecimento Específicos;
b) for mais idoso dentre os candidatos com idade
inferior a 60 (sessenta) anos.

X – DA POSSE
1.2.,g) declaração de ausência de remuneração ou
proventos de aposentadoria provenientes de poder
público, em conformidade ao disposto no artigo
37, inciso XVI e, § 10 do mesmo artigo da
Constituição Federal com redação dada pelas
emendas constitucionais nº19 e 20.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
MÉDICO PLANTONISTA - PEDIATRA –
Conhecimentos Específicos
Febre a esclarecer. Asfixia por engasgamento.
Parada Cardio – Respiratório. Reação Anafilática.
Cardiopatias – Insuficiência e crise Hipoxêmica.
Dermatoses mais freqüentes em crianças.
Desidratação. Cetoacidose diabética. Constipação
instestinal. Intoxicações exógenas. Intoxicações
medicamentosas. Convulsão. Síndrome Nefrotica
e Nefritica. Infecção Urinária. Emergência oculares
na infância. Afecções agudas de vias áreas –
superiores e inferiores (amigdalites, otites,
sinusites, pneumonias, asma,
laringotraqueobronquites, etc). Queimaduras.
Acidentes com animais peçonhentos. Vacinação.
Doenças Transmissíveis. Doenças exantematicas.
Diarréia aguda. Trauma crânio-encefalico e
politrauma. Abdomem agudo.

ANEXO III – BIBLIOGRAFIA
CONHECIMENTOS GERAIS (para os cargos de
Auxiliar de Enfermagem, Assistente Social I,
Biólogo I, Biomédico I, Cirurgião-Dentista I,
Enfermeiro I, Farmacêutico I, Fisioterapeuta I,
Fonoaudiólogo I, Médico I Especialidades - Clínico
Geral, Gastroenterologia, Ginecologia, Neurologia
Adulto, Neurologia Infantil, Pediatria,
Pneumologia Infantil, Psiquiatria, Médico
Plantonista - Clínico Geral e Pediatria, Psicólogo
I, Terapeuta Ocupacional)
ROUQUAYROL M. Z. NAOMAR F O A –
Epidemiologia e Saúde.
6º edição, Rio de Janeiro - Medisi, 2003

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
BRASIL. Instituto para o Desenvolvimento da
Saúde. Universidade de São Paulo. Ministério da
saúde. Manual de Enfermagem/Instituto para o
Desenvolvimento da Saúde Universidade de São
Paulo. Ministério da saúde- Brasília: Ministério da
Saúde.2001.
BRASIL. Ministério da saúde. Política nacional de
atenção ás urgências/Ministério da Saúde.2º ed.
Ampl. Brasília:2004.Portaria GM nº2048/02.
BRASIL, Ministério da Saúde. Saúde da criança:
acompanhamento do crescimento e
desenvolvimento infantil. Brasília: Ministério da
Saúde. 2002.
FIGUEIREDO, A .N.M. Práticas de Enfermagem.
Editora Difusão Paulista. 4º edição. 2003
FORTES,J.I.Enfermagem em Emergência.
EPU.1986.
GIOVANI, A. M.M. Enfermagem em Cálculo e
Administração de Medicamentos. Difusão Paulista.
1990.
Kawamotto,E.E. Fundamentos de Enfermagem.
Editora EPU.1997
Kurcgant, P. Administração em Enfermagem.
EPU.1991.
MURAHOVISK, J. Cartilha de Amamentação:
Doando Amor. 2º edição. SÃO Paulo. Editora
Almed.1994.
MANUAL DE VACINAÇÃO. MINISTÉRIO DA
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SAÚDE.
III CONSENSO BRASILEIRO DE
HIPERTENSÃO1998.
IV CONSENSO BRASILEIRO DE DIABETES
MELLITUS.2002.
(site: saúde.gov/departamento de atenção básica)

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO I
- VIEIRA, Sebastião Ivone, Manual de Saúde e
Segurança do trabalho,  Editora LTR 2005.
- ASFAHL, C. Ray Reichmann e Autores, Gestão
de Segurança do Trabalho e de Saúde Ocupacional,
Editora R&A, 2005.
- COSTA, Maria de Fátima Barrozo da / COSTA,
Marco Antonio F. da, Segurança e Saúde no
Trabalho, Editora Qualitymark, 2005.
- CHIAVENATO, Idalberto, Gestão de Pessoas- O
Novo Papel dos Recursos Humanos nas
Organizações, Capitulo: Higiene, Segurança e
Qualidade de Vida Editora Campus.
- PEREIRA FILHO, Hippolito do Valle e Autores,
Gestão da Segurança e Higiene do Trabalho,
Administração - Recursos Humanos, Editora Atlas, 2000.
- ZOCCHIO, Álvaro, Segurança e Saúde do
Trabalho, Editora LTR, 2001.
- CARDELLA, Benedito, Segurança no Trabalho
e Prevenção de Acidentes, Editora Atlas, 1999.
- MANUAL ATLAS, Segurança e Medicina do
Trabalho, Editora Atlas, 2006.
- SALIBA, Sofia C. Reis / SALIBA, Tuffi Messias,
Legislação de Segurança, Acidente do Trabalho
Editora LTR, 2005.
- ZOCCHIO, Álvaro, Política de Segurança e Saúde
no Trabalho, Editora LTR, 2000.
- MINICUCCI, Agostinho / OLIVEIRA, Celso Luis
de, Pratica da Qualidade da Segurança do Trabalho
, Editora LTR, 2001.
- OLIVEIRA, Cláudio A. Dias de, Passo a Passo da
Segurança do Trabalho nos Contratos de
Prestações de Serviços, Editora LTR.
- ROCHA, Geraldo Celso, Trabalho, Saúde e
Ergonomia, Editora Juruá, 2004.
- POSSIBOM, Walter Luiz Pacheco, NRS 7, 9 e 17
– PVMSO – PPRA – Ergonomia, Editora LTR, 2001.

MÉDICO PLANTONISTA - PEDIATRA
ROZOV, Tatiana.Doenças Pulmonares em
pediatria: Diagnóstico e Tratamento.
São Paulo: Atheneu -1999
Jayme Murahovschi - Pediatria em urgências e
Emergências -
Editora Savier, 1 edição - 2006 ou 2005
Pediatria: Diagnóstico e Tratamento,
Murahovschi, ed. Savier, 6 edição

Ficando os demais itens e anexos ratificados.

Sorocaba, 12 de abril de 2006.

Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes
Presidente

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) JOAO JORGE DE
TOLEDO, Servente, Grupo OP 05, referencia 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Novembro de 1991, e o adicional de tempo
de serviço de 34% (Trinta e quatro por cento)
adquiridos em Novembro de 2005, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 12 de abril de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) JOAO JORGE DE
TOLEDO, Servente, Grupo OP 05, referencia 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Novembro de 1991, e o adicional de tempo
de serviço de 34% (Trinta e quatro por cento)
adquiridos em Novembro de 2005, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 12 de abril de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 52.376/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Abril de 2006, os efeitos da Portaria
nº 48.728/DAP, de 05 de Abril de 2004, que
concedeu à funcionária MARIA DE LOURDES
NICÁCIO TEIXEIRA, Professor III, nível IV, da
Secretaria de Educação, a Licença Sem Vencimentos,
pelo prazo de 02 (DOIS) anos, com prejuízo de
vencimentos.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Abril de 2006.

.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.377/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ALESSANDRO CRAVO DA COSTA,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, a partir de 03 de Abril
de 2006.
 Palácio dos Tropeiros, em 11 de Abril de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.378/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, MARTA REGINA DE OLIVEIRA
MACHADO, Professor de Educação Infantil II,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 05 de
Abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Abril de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52379 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, MARA CRISTINA DA SILVA CALIXTO para
a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir

de 07 de Abril de 2006 até 08 de Dezembro de 2006
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52380 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, PATRICIA MARQUES PIMENTEL para a
Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 11 de Abril de 2006 até 08 de Dezembro de 2006
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52381 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ALINE MORELLI MANGUEIRA DOS
SANTOS para a Função Atividade de Professor de
Educação Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 11 de Abril de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ISABEL CRISTINA RODRIGUES,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52382 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, TATIANE MARIA ABREU para a Função
Atividade de Professor I, nível I, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 11 de Abril de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de FATIMA SANTOS DE
SOUZA, expirando-se a validade do contrato em
21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52383 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSANA GODOY para a Função Atividade
de Professor de Educação Infantil I, nível I, ref. 1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 12 de Abril de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ISABELLE HUADA,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)

substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52384 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, AGENEI MARIA NEVES RIBAS para a
Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 11 de Abril de
2006 até 21 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52385 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, REGIANE MIRANDA DE ANDRADE para
a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 11 de Abril de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de REGINA CELIA TOZZI,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52386 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, TEREZINHA FAGUNDES para a Função
Atividade de Professor de Educação Infantil II,
nível I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVERIO,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52387 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SILMARA JANAINA DE OLIVEIRA para
a Função Atividade de Professor I, nível I,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Abril de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
NILCEIA CAPALBO SILVEIRA, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
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caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52388 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº

3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, SILVANE ROSSI DOS SANTOS STOCCO
para a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 11 de Abril de 2006 até 08 de Dezembro de 2006
ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD �����������	���	����������


DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 014/2004 – Tomada de Preços
nº 001/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/05/2004,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/
93, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Prestação de serviços de reforma de
passeios (calçadas) em áreas públicas e
revitalizadas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sorcon Construtora Ltda.
Valor: R$ 138.735,48 (cento e trinta e oito mil,
setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito
centavos).
 Sorocaba, 12 de abril de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 616/2005
MODALIDADE: Convite nº 284/2005
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada
para execução de Piso em Concreto Vassourado.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  :  TMS Comercial Construtora
Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 63.200,00 (Sessenta e Três
Mil e Duzentos Reais).
DOTAÇÃO:  09.01.00.4.4.90.5199.15.451.5003.1.110.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

 SEDU �����������	���	�����


RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº  28 DE 10 DE ABRIL DE 2006

A  Secretaria    da   Educação   e   Cultura , nos   termos  do artigo 5º,   da Lei nº 4.599, de 06 de setembro
de 1994, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MATRÍCULA NOME NÍVEL
96407 Elenice Cristina de Oliveira Silva IV

PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
273309 Alessandra de Oliveira Moraes IV
279382 Andréia Patrícia da Silva IV
280321 Daniela Cristiane Mariano Ribeiro IV
268127 Inês Aparecida Silva Souza IV
280330 Katia Regina Silva Silveira IV
279447 Kelly Cristina Granado Moreira da Cunha IV
131040 Luiz Fábio Santos IV
265071 Waldirene Malagrine Monteiro IV

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
234206 Ulissiara Catarina Carvalho Paulini III

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME NÍVEL
280232 Cristiane Dalbem IV
280020 Elaine Cristine da Silva IV
197076 Maria Margarida Petrin Almeida III
111783 Rita de Cássia Jordão da Silva Munhoz IV
280240 Silvana Cardoso Alves IV

PROFESSOR III

MATRÍCULA NOME NÍVEL
224987 Ilma Nunõ Racca IV

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 27  DE 10 DE ABRIL DE 2006

A  Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
promove,  os seguintes integrantes do quadro do Magistério:

PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
279382 Andréia Patrícia da Silva 2
280259 Arlete Prado Moron Furlan 2
280232 Cristiane Dalbem 2
280321 Daniela Cristiane Mariano 2
279404 Daniela Matucci 2
280178 Isabel Cristina da Silva Andrade 3
280330 Katia Regina Silva Silveira 2
279447 Kelly Cristina Granado Moreira da Cunha 4
279536 Márcia Janune de Andrade 2
279455 Marina Rodrigues da Silva e Souza 2
269247 Sandra Regina D´Angelo 3
280313 Solange Maria Ignácio Borim 2
264709 Tatiana Fachinette Cardoso 2
280119 Valéria Baldo Pavlicek 2

PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
280020 Elaine Cristine da Silva 2
110744 Isabel Cristina Rodrigues 5
281980 Márcia Pereira Gomes de Mello 2
280240 Silvana Cardoso Alves 2

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 13  DE 12 DE ABRIL DE 2006

 A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES,
em Função Atividade (CLT) no dia 18 de Abril de 2006,  para os CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2005, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA,
para as áreas de:

PROFESSOR I
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “Prof. Ary de Oliveira Seabra” Manhã 3ª Série Novo Cajuru
EM - “Prof. Ary de Oliveira Seabra” Tarde 2ª Série Novo Cajuru
EM - “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” Manhã 4ª Série Vila Barão

PROFESSOR  I – (ALFA/ VIDA)
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “ Profª  Léa Edy Alonso Saliba” Noite 1ª Etapa Jardim Marcelo
Augusto
EM - “Prof. Benedicto José Nunes” Noite Multisseriada Parque Esmeralda

OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será  feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do procurador e  do candidato que ficarão retidas. Desde o dia
13 de Fevereiro de 2006  está disponibilizado no site:  www.sorocaba.sp.gov.br, em  forma de Comunicado
a informação sobre o último número de classificação chamado em  cada atribuição.
Local de Atribuição:   Prefeitura Municipal de Sorocaba -      Auditório (Salão de Vidro) -        Andar Térreo
Data: 18/04/2006            Horário: 14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE
CARGO A partir do número:
Professor I 131
 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 12  de Abril  de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Edital de Chamamento

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do Fundo Social de Solidariedade, torna público o chamamento
para a Campanha do Agasalho 2006, sem fins lucrativos, para parcerias de empresas da cidade de
Sorocaba para doação de cartazes, caixas de papelão, banners, faixas, material institucional da Campanha
do Agasalho 2006.
Os interessados deverão entrar em contato no 1º andar do Paço com a Dra. Maria Aparecida Rodrigues
Athayde, Secretaria da Cidadania nos dias 20/04/06 até 26/04/06 no horário das 9.00 às 16.00 horas.

Denise Lippi
Presidente do Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba

Sorocaba, 12 de Abril de 2006

 FSS ���	
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Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“49ª Taça Cidade de Sorocaba” - 2006

Circular nº 007/06

A SEMES informa que, o jogo entre as equipes AA
Santa Cruz vs GE  Nova Sorocaba, válido pela
5ª rodada – dia 16/04 (domingo), às 15:40 hs fica
transferido do Centro Esportivo “Maria Eugênia”
para o Estádio “Euzébio Moreno” – (CA
Barcelona), Av: Paraguai, 459.
Sorocaba, 06 de abril de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de  Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“49ª Taça Cidade de Sorocaba” – 2006

Circular nº 008/06

A SEMES informa que, o jogo entre as equipes AA
Santa Cruz vs CA Barcelona, válido pela 6ª
rodada – dia 23/04 (domingo), hs fica transferido
do Centro Esportivo “Maria Eugênia”, às 15:40
hs para o Estádio “Euzébio Moreno” às 10:00 hs
– (CA Barcelona), Av: Paraguai, 459.
Sorocaba, 06 de abril de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de  Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“Taça Cidade de Sorocaba” - 2006

Circular nº 009/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa,
a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO
AUTOMÁTICA na rodada do dia 16/04/06
(domingo) do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Willian Vicente Vaz AA Santa Cruz
Fernando Augusto G. Muniz CA Barcelona
Valdemir de Souza Garcia CA Barcelona
Rogério Martins da Silva EC Cajuru
André Ferreira Silva EC Gunhê
Paulo César Sabiá EC Palestra
Ivan de Jesus Jd dos Estados FC

Sorocaba, 11 de abril de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de  Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO DE SESSÃO
REDESIGNADA

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 005/06 – CODDEM- Redesignada
§ Dia 18 de abril de 2006 (terça-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 043/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h30m
Jogo: EC PARANAZINHO X AA
ALVORADA/JD GONÇALVES
Data/Local: Dia 02/04/06 – 15:40 h (CE
MARIA EUGENIA)

Citando: CLEITON MARTINS DA SILVA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PARANAZINHO

Citando: GLEYSON MARCOS BONFIM
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA ALVORADA/JD
GONÇALVES

Proc. nº 044/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h35m
Jogo: JARDIM DOS ESTADOS FC X EC
GUNHÊ
Data/Local:Dia 02/04/06 – 10:00 h (MILTON
CARDOSO)

Citando: MÁRIO AUGUSTO RODRIGUES
AZEVEDO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/JD DOS ESTADOS FC

Citando: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA
Incurso no art.: 187 c/c 141 inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: Técnico/JD DOS ESTADOS
FC

Citando: GENÉSIO DOS SANTOS FILHO
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC GUNHÊ

Proc. nº 045/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h40m
Jogo: EC NOVA ESPERANÇA/NELSON SUP
X EC PALESTRA
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(LUCIANO PELLEGRINI)

Citando: ALESSANDRO ANTUNES
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PALESTRA

Citando: PATRICK DOS SANTOS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PALESTRA

Proc. nº 046/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h45m
Jogo: EC CANTO DO RIO XAMÉRICA FC
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(BRÁULIO G CLEMENTE)

Citando: GILMAR DE ARAÚJO SOARES
Incurso no art.: 186 do CMJDD

Função/equipe: Atleta/EC CANTO DO RIO

Citando: KAYQUE DAVID ESTEFANI VIEIRA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC CANTO DO RIO

Citando: LUIS CARLOS ARAUJO JUNIOR
Incurso no art.: 187 c/c 141 inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: Técnico/EC CANTO DO RIO

Citando: ELIAS BARBOSA
Incurso no art.: 186 e 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AMÉRICA FC

Proc. nº 047/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h50m
Jogo: EC COMERCIAL/COMATEK X GE
NOVA SOROCABA
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citando: MARCOS OLIVEIRA CÂNDIDO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC COMERCIAL/
COMATEK

Citando: EDMAR SANTANA DA SILVA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GE NOVA
SOROCABA

Proc. nº 048/06  (Cruzeirão) – 18h55m
Jogo: UNIP TRADIÇÃO - SP X VISUAL
BRINDES/PAULISTANO
Data/Local:Dia 30/03/06 – 21:00 h (GME)

Citando: ROGÉRIO CUSTODIO
MALDONADO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/UNIP TRADIÇÃO
SÃO PAULO

Proc. nº 037/06  (Cruzeirão) – 19h00m
Jogo: SHOPPING M/BETINHO VEÍCULOS X
RODRIGUES AUTO PEÇAS
Data/Local: Dia 30/03/06 – 20:15 h
(IZALTINO WALTER)

Citando: ROBERTO CARLOS FELISBERTO
Incurso no art.: 149-I c/c 141 inciso IV do
CMJDD

Citando: ARLINDO JOSÉ ALVES
Incurso no art.: 149-I c/c 141 inciso IV do
CMJDD

Proc. nº 038/06  (Cruzeirão) – 19h05m
Jogo:...GRCES MANCHA VERDE/OPÇÕES
TINTAS X AD VOTOCEL/SESPOL -
VOTORANTIM
Data/Local: Dia 27/03/06 – 21:00 h (GME)

Citando: RAFAEL AMARAL
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função: Atleta/AD VOTOCEL/SESPOL -
VOTORANTIM

Citando: RODRIGO CÉSAR DA SILVA
RODRIGUES
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AD VOTOCEL/
SESPOL – VOTORANTIM

Citando: DANILO MOUTINHO TEIXEIRA
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AD VOTOCEL/
SESPOL - VOTORANTIM

Proc. nº 039/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h10m
Jogo: CA BARCELONA X AA VILA HELENA/
ASS CONT REAL
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: ALEXANDRE DE SENA
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função: .Atleta/CA BARCELONA

Citando: JOSÉ CARLOS ANJOS
Incurso no art.: 148-I c/c 141 inciso IV do
CMJDD
Função: .Massagista/CA BARCELONA

Proc. nº 040/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h15m
Jogo: AA SANTA CRUZ X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citando: AA SANTA CRUZ (Reincidente)
Incurso no art.: 179 do CMJDD
Função: EQUIPE

Citando: JOSÉ V. A. LINHARES
Incurso no art.: 185 c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função: .Técnico/AA SANTA CRUZ

Citando: ARLINDO JOSÉ ALVES
Incurso no art.: 185 c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função: .Técnico/AA AVENIDA

Proc. nº 041/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h20m
Citando: VALMIR FRANCISCO DE PAULA
Incurso no art.: 23 do CMFV e 170 do
CMJDD

Proc. nº 042/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h25m

Citando: FABIANO JOSÉ DE CAMPOS
FERREIRA
Incurso no art.: 23 do CMFV e 170 do CMJDD

Sorocaba, 12 de abril de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 006/06 – CODDEM
§ Dia 18 de abril de 2006 (terça-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 049/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h30m
Jogo: EC JARDIM PLANALTO/ISA X
OLARIA FC
Data/Local: Dia 09/04/06 – 15:40 h (CE DR
PITICO)

Citando: OLARIA FC
Incurso no art.: 181 § único do CMJDD
Função:................EQUIPE

Citando: EDUARDO MENASSI
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe:.. Atleta/OLARIA FC

Citando: EVERSON DE CAMPOS ALVES
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe:.. Atleta/OLARIA FC

Proc. nº 050/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h35m
Jogo:...EC PARANAZINHO X JARDIM DOS
ESTADOS FC
Data/Local: Dia 09/04/06 –15:40 h (CE
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MARIA EUGÊNIA)

Citando: EC PARANAZINHO
Incurso no art.: 179 do CMJDD
Função: EQUIPE

Proc. nº 051/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h40m
Jogo: EC GUNHÊ X EC CANTO DO RIO
Data/Local: Dia 09/04/06 – 10:00 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citando: EC GUNHÊ
Incurso no art.: 180 do CMJDD
Função: .EQUIPE

Citando: EUDES POSSIDONIO DE OLIVEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: .Atleta/EC GUNHÊ

Citando: JOÃO HENRIQUE ROMANO SOARES
Incurso no art.: 202 do CMJDD
Função/equipe: .Atleta/EC GUNHÊ

Citando: MIGUEL CARLOS LOPES SANCHES
Incurso no art.: 149-I c/c 141 inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: .PRESIDENTE DO EC
CANTO DO RIO

Proc. nº 052/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h45m
Jogo: AA AVENIDA X AA VILA CARVALHO
Data/Local: Dia 08/04/06 – 15:40 h
(IZALTINO WALTER)

Citando: CÁSSIO LUIZ CERESINI (Reincidente)
Incurso no art.: 187 c/c 141 inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: Massagista/AA VILA
CARVALHO

Sorocaba, 11 de abril de 2006

Luis Carlos da Silva II
Secretário

 SES �����������	�����	�

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3222-2287
Rua Humberto de Campos, 541

Jd. Zulmira.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

      01-Processo nº 10898/01
      Flávio José da Silva Sorocaba - ME
      Pizza Uno
      Av.Dr. Afonso Vergueiro,1493-Vl.Casa Nova
      O interessado solicitou o cancelamento
      02-Processo nº 22784/05
      César Augusto de Almeida Lima
      Atividades de Clínica Odontológica
      Rua Mons.João Soares,205-2º andar –Centro.
      - Cancelamento Licença Estabelecimento
         nº CEVS 355220501-851-000162-1-9
      - Cancelamento Licença Raios X
         nº CEVS 355220501-851-000163-1-6
      N.R. está sendo republicado por  ter saído
      anteriormente com incorreção.
      03-Processo nº 22784//05
      César Augusto de Almeida Lima
      Atividades de Clínica Odontológica
      Rua Mons.João Soares,75-1ºand-s/2-Centro.
      - Cancelamento Licença Estabelecimento
         nº CEVS 355220501-851-001017-1-0
      04-Processo nº 3077/06
      Wilson de Almeida Costa Sorocaba - ME
     Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Estrada da Rancharia, 15 – Jardim Josane
      Deferido Assunção de Responsável Técnico
      de Sandra Cristina Armênio Costa
      05-Processo nº 4699/06
      Wilson de Almeida Costa Sorocaba - ME
     Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Estrada da Rancharia, 15 – Jardim Josane
      Deferido Responsável Legal
      de Sandra Cristina Armênio Costa
      06-Processo nº 23816/05
      Sandra Cristina Armênio Costa - ME
     Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Ordália Benedita de Souza, 21-Jd. Josane
      Deferida Alteração de Razão Social
      07-Processo nº 4843/06
      Raia & Cia. Ltda.
     Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua XV de Novembro, 96 – Centro.
      Indeferido
      08-Processo nº 5736/06
     Disuco - Com. Atac. de Gêneros Alimentícios
      Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios
     R.João Valentino Joel,680-s/1-Jd.Prestes Barros
     Deferido nº CEVS 355220501-513-000021-1-9
     09-Processo nº 5511/06

  Abrami & Cia. Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Rua Santa Clara, 240 – Centro.
  Deferida abertura e encerramento do livro
  informatizado A1,A2,C1,C2,C4,C5,D1,B1 e B2
  10-Processo nº 10979/05
  Antônia Maciel Galhardo EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Gal. Carneiro, 200 – Vila Augusta.
  Indeferido
  11-Processo nº 6426/06
  Clínica de Ortodontia e Ortopedia Facial Ltda.
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Riachuelo, 290 – Jd.Vergueiro
  Deferida Alteração de Razão Social
  12-Processo nº 16839/05
  Luiz Fernando Elia Dutra
  Atividades de Clínica Odontológica
  Av. Juscelino K. de Oliveira, 1181 – Centro.
  Renovação Licença Estab. – validade 02/01/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000746-1-6
  13-Processo nº 22215/05
  Luiz Fernando Elia Dutra
  Atividades de Clínica Odontológica
  Av. Juscelino K. de Oliveira, 1181 – Centro.
  Renovação Licença Raios X-validade 02/01/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001253-1-8
  14-Processo nº 20461/05
  Clínica de Ortodontia e Ortopedia Facial Ltda.
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Riachuelo, 290 – Jd.Vergueiro
  Renovação de Licença – validade 17/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000002-1-3
  15-Processo nº 4460/06
  Drogaria Santana Sorocaba Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Aparecida, 405 – Vila Santana
  Deferida Assunção de Responsável Técnico
  de Rogério Lopes Júnior
  16-Processo nº 4507/06
  Drogaria São Paulo S/A
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Barão de Tatuí, 428 – Jd.Soares.
  Deferida Assunção de Responsável Técnico
  Substituto 1 de Karina Perez Gabriel

Em 11/04/06

                 Lourival Miguel Freitas Xavier
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

                      Rosane F.G. Bernardes
        Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

                     Eliana de Paula Leite
             Diretora da Área de Saúde Coletiva

PORTARIA n.º 005

JOÃO PAULO CORRÊA, Secretário de Transportes
e Defesa Social – SETDS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e,  considerando o
que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro
e, considerando ainda, o disposto no Decreto n.º
11.880, de 15 de dezembro de 1999,  DESIGNA, os
integrantes da Polícia Militar do Estado de São
Paulo – lotados na 3.ª Companhia de Trânsito, do
7.º BPMI/I, relacionados conforme “OFÍCIO n.º
7BPMI – 006/300/06”, do mês de março de 2006,

 SETDS �����������	�� �����
�������!�"�����
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alterando o contido na Portaria n.º 004/06 editada
com base no ofício 004/300/06” como Agente de
Trânsito, considerando-se para todos os efeitos a
exclusão dos policiais Sérgio Corrêa Mendes,
Renato Ribeiro Tudela, Rosângela Bozzola,
Emerson Bona Gomes e Meire Luciane da Silva
Bueno e a inclusão do policial Aldemar Fernando
Belloti.

Sorocaba, 31 de março de 2.006

JOÃO PAULO CORRÊA
Secretário de Transportes e Defesa Social
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Sorocaba,  11 de abril de 2006

EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB FDO.MUNIC.SAÚDE-SES 31/03/2006 189.814,86

06/04/2006 3.545.683,74

BB PROG.NAC.ALIM.CRECHE - PNAEC 04/04/2006 14.180,40

BB FNDE MERENDA 04/04/2006 320.292,00

BB PROGR.HIV AIDS-SES 05/04/2006 30.938,08

BB PROT.BÁS.AG.JOVEM 05/04/2006 14.625,00

BB PAB FIXO-SES 06/04/2006 10.800,00

BB QUOTA SAL.EDUCAÇÃO - QSE 07/04/2006 312.999,63

BB PETI - JORNADA 07/04/2006 2.000,00

BB PETI - BOLSA 07/04/2006 2.500,00

BB PROG.NAC.TRANSP.ESCOLAR- PNTE 11/04/2006 16.035,28

BB FUNDEF 30/03/2006 51.180,71
04/04/2006 486.975,75
10/04/2006 143.761,54
11/04/2006 1.327.840,50

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANESPA S/A
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 0062-45-000203-2

31/12/2005 Saldo 844.385,12
02/01/2006 Doação av.366 300,00
06/01/2006 Doação av.367 80,00
12/01/2006 Doação av.368 160,00
23/01/2006 Doação av.369 100,00
31/01/2006 Bord.081 - Centro Orientação Educ.COESO 27.900,00
31/01/2006 Bord.081 - Creche Maria Claro 763,73
31/01/2006 Bord.081 - Creche OPAI 10.000,00
31/01/2006 Tarifas 20,46
31/01/2006 Rend.Aplic.janeiro/2006 7.637,02
01/02/2006 Doação av.370 300,00
02/02/2006 Bord.086 - Ass.Educ.Benef. Refúgio 47.700,00
07/02/2006 Bord.114 - Ass. Crianças de Belem 28.170,00
07/02/2006 Bord.114 - Ass. Formção Reed. Lua Nova 32.220,00
07/02/2006 Bord.114 - Ass.Educ.Sta Rita de Cássia 9.000,00
07/02/2006 Bord.114 - Ass.Educ.Benef. Refúgio 27.450,00
07/02/2006 Bord.114 - Casa do Menor de Sorocaba 38.250,00
07/02/2006 Bord.114 - Centro Com.PE Luiz Scrosoppi 28.266,00
07/02/2006 Bord.114 - Centro Social São José 147.498,28
07/02/2006 Bord.114 - G.E.P.A.C.I. 37.620,00
07/02/2006 Bord.114 - INTEGRAR 28.620,00
07/02/2006 Doação av.371 80,00
10/02/2006 Bord.146 - Ass.Def.Reg.Sorocaba - ADERES 19.080,00
15/02/2006 Bord.186 - Ass.Fiss.Palat.de Sorocaba 23.400,00
15/02/2006 Bord.186 - Ass. Amor em Cristo 3.600,00
15/02/2006 Bord.186 - Ass.Betel Casas Lares 21.585,00
15/02/2006 Bord.186 - Ass.Educ.Benef.Refugio 900,00
15/02/2006 Bord.186 - C.Familiar Solid.N.S.Rainha da Paz 9.000,00
15/02/2006 Bord.186 - Centro de Integração da Mulher 18.270,00
21/02/2006 Doação av.372 170,00
24/02/2006 Doação 921147 510,00
28/02/2006 Tarifas 222,97
28/02/2006 Rend.Aplic.fevereiro/2006 3.301,83 297.487,53

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.381-2

31/012/2005 Saldo 4.832,07
09/01/2006 Doação doc.359849 20,00
13/01/2006 Doação doc.385304 5,00
26/01/2006 Doação doc.018125 10,00
31/01/2006 Rend.Aplic.janeiro/2006 72,27
02/02/2006 Doação doc.022068 10,00
02/02/2006 Doação doc.462403 60,00
10/02/2006 Doação doc.082035 100,00
10/02/2006 Doação doc.825311 10,00
28/02/2006 Rend.Aplic.fevereiro/2006 58,34 5.177,68

A TRANSPORTAR 849.217,19 559.536,44 12.984,46 302.665,21

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 001/2006

PERÍODO -  JANEIRO e FEVEREIRO/2006

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 001/2006

PERÍODO -  JANEIRO e FEVEREIRO/2006

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
DE TRANSPORTE 849.217,19 559.536,44 12.984,46 302.665,21

BANCO ITAÚ
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 2293-2

31/12/2006 Saldo 178.917,46
31/01/2006 Rend.Aplic.janeiro/2006 2.442,94
22/02/2006 Bord.172 - Comercial Getrix LTDA-ME 1.503,52
28/02/2006 Rend.Aplic.fevereiro/2006 1.974,36 181.831,24

TOTAL 1.028.134,65 561.039,96 17.401,76 484.496,45

JOSÉ CARLOS FERREIRA
PRESIDENTE

IVONE PERES ARAUJO
CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA

MARIA MARGARETE NUNES
GESTORA
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE 001/2006

PERÍODO - JANEIRO e FEVEREIRO /2006

 HISTÓRICO ALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANCO DO BRASIL
IDOSO
C/C N.º 9582-6

31/12/2005 Saldo 3,48
31/01/2006 Rend.Aplic.janeiro/2006 0,03
28/02/2006 Rend.Aplic.fevereiro/2006 0,02 3,53

 BANCO NOSSA CAIXA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE
C/C Nº 13.900.289 - 1

31/12/2006 Saldo 9.482,88
31/01/2006 Transf.p/NC Procon ref. repasse indevido em 16/11/2005 9.152,48
28/02/2006 Saldo 330,40

BANCO NOSSA CAIXA 
FAMÍLIA
C/C Nº 13.900.296-4

31/12/2006 Saldo 1.118,87
28/02/2006 Saldo 1.118,87

TOTAL 10.605,23 9.152,48 0,05 1.452,80

MARIA CLEIDE RODRIGUES
PRESIDENTE

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
GESTOR

MARIA MARGARETE  NUNES
TESOUREIRO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE 003/2002

PERÍODO -MAIO E JUNHO/2002

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BCO DO BRASIL  SAC
C/C  9.593-1

30/04/2002 SALDO 11.327,55
14/05/2002 Ch.220589 - EJEM Consultoria e Com. 3.840,00
31/05/2002 Risco Brasil 72,21 7.415,34

BANCO DO BRASIL - SAC 2001
C/C Nº 13053-2 / 9.583-4

30/04/2002 SALDO 98.214,77
17/05/2002 Repasse 17.100,00
31/05/2002 Risco Brasil 1.731,75
25/06/2002 Bord.036 - Ass.Amigos dos Autistas 2.409,00
25/06/2002 Bord.036 - Ass.de Pais e Amigos Excepcionais 8.054,00
25/06/2002 Bord.036 - Ass.Fiss.Lábios Palatais Sorocaba 8.099,00
25/06/2002 Bord.036 - Ass.Educ.e Beneficente Refúgio 13.748,19
25/06/2002 Bord.036 - Ass.Educ. Stª Rita de Cássia 3.063,87
25/06/2002 Bord.036 - Ass. Pró Ex de Sorocaba 5.084,00
25/06/2002 Bord.036 - Ass. Sorocabana Amparo  aos Cegos 3.669,00
25/06/2002 Bord.036 - Ass.Pais Amigos Def. Audit. -APADAS 6.299,00
25/06/2002 Bord.036 - Integra Prof.Soc.Def.Auditivo Sorocaba 5.219,00
25/06/2002 Bord.036 - Lar Esp.Ivan S.alb. Creche M.ª Claro 12.104,00
28/06/2002 Ch.850021 - Centro Reg.Atenção Maus Tratos 17.000,00
28/06/2002 Ch.850022 - Centro Social São José 2.540,00
28/06/2002 Risco Brasil 887,72 25.406,24

BANCO DO BRASIL - PAC CRECHE
C/C Nº 13047-8 / 9.581-8

30/04/2002 SALDO 13.357,14
03/05/2002 Ch.850005 - Assoc. Christa de Assist. Plena 1.889,28
06/05/2002 Bord.344 - Assoc.Crianças de Belém 1.889,28
06/05/2002 Bord.344 - Assoc. Filadelfia de ação Social 1.889,28
06/05/2002 Bord.344 - Casa das Mães e das Crianças 1.889,28
06/05/2002 Bord.344 - Obra p/Assist. a Infancia - OPAI 1.889,28
17/05/2002 Repasse 4.723,20
31/05/2002 Risco Brasil 44,53
04/06/2002 Ch.850008 - Assoc.Betel Casas Lares 2.100,00
06/06/2002 Ch.850007 - Assoc.Crianças de Belém 525,00
24/06/2002 Ch.850009 - Centro de Orient.Educ.Sorocaba 3.778,56
28/06/2002 Risco Brasil 30,17 2.155,68

BO DO BRASIL
CRIANÇA E ADOLESCENTE - ABRIGO
C/C Nº 58.070-8 / 9.595-8

30/04/2002 SALDO 15.791,09
31/05/2002 Risco Brasil 225,41
28/06/2002 Risco Brasil 115,98 15.449,70

BANCO NOSSA CAIXA
MIGRANTE
C/C Nº 13.900.295-6

30/04/2002 SALDO 0,00
13/05/2002 Repasse 21.000,00
23/05/2002 Bord.434 - Assoc. Christa de Assist. Plena 2.100,00
23/05/2002 Bord.434 - Serviço de Obras Sociais - SOS 18.900,00
11/06/2002 Repasse 10.500,00
25/06/2002 Bord.535 - Assoc. Christa de Assist. Plena 1.050,00
25/06/2002 Bord.535 - Serviço de Obras Sociais - SOS 9.450,00 0,00

A TRANSPORTAR 138.690,55 141.586,79 53.323,20 50.426,96

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE 002/2002

PERÍODO -FEVEREIRO - MARÇO e ABRIL/2002

DE TRANSPORTE 138.690,55 141.586,79 53.323,20 50.426,96
DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO

 BANCO NOSSA CAIXA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE
C/C Nº 13.900.289 - 1

30/04/2002 SALDO 163.587,21
06/05/2002 Bord.342 - Ass. Betel Casa Lares 5.620,00
06/05/2002 Bord.342- Ass.Educ.e beneficente Refúgio 9.200,00
06/05/2002 Bord.342 - Centro Comunitário Pe.Luiz Scrosoppi 7.200,00
06/05/2002 Bord.342 - Centro Social São José 3.600,00
06/05/2002 Bord.342 - Lar Educ.Bezerra de Menezes 1.800,00
06/05/2002 Bord.342 - Lar Escola Monteiro Lobato 1.800,00
06/05/2002 Ch.000164 - Inst.Humberto de Campos 1.980,00
06/05/2002 Ch.000165 - Assoc.Crianças de Belém 2.300,00
09/05/2002 Transf. p/Nossa Caixa Idoso 20.000,00
09/05/2002 Ch.000167 - Assoc.Crianças de Belém 20.000,00
09/05/2002 ch .000170 - Casa das Mães e das Crianças 20.000,00
10/05/2002 Ch.000168 - Grupo Estudo Pesquisa Cancer
10/05/2002 Ch.000169 - Obra p/Assist.a Infância
13/05/2002 Repasse
14/05/2002 Repasse
14/05/2002 Repasse
16/05/2002 Repasse
16/05/2002 Repasse
20/05/2002 Repasse
20/05/2002 Repasse
23/05/2002
23/05/2002
23/05/2002
11/06/2002
14/06/2002
25/06/2002
25/06/2002
25/06/2002 Repasse

BANCO NOSSA CAIXA 
FAMÍLIA
C/C Nº 13.900.296-4

31/01/2002 SALDO 15.136,24
14/02/2002 Bord.52 - Ass. Christa de Assist. Plena 2.400,00
14/02/2002 Bord.52 - Casa Transitória André Luis 1.440,00
15/02/2002 Repasse 4.420,00
20/02/2002 ch. 000236 - URBES 1.120,00
06/03/2002 ch. 000239 - FARMAMED Farm. Drogaria 91,50
11/03/2002 ch. 000240 - URBES 1.437,50
14/03/2002 Repasse 5.400,00
18/03/2002 ch. 000254 - FARMAMED Farm. Drogaria 207,29
21/03/2002 ch. 000255 - Baby Shoping Móveis 1.008,00
27/03/2002 Brod.193 - Maria Regina Cepil Tenor - ME 754,87
27/03/2002 Bord.193 - Roca Distr. Alimentícios Ltda 1.260,00
27/03/2002 ch. 000256 - Sesi Serv. Social Indústria 300,00
02/04/2002 ch. 000263 - Jonatas Silva  Mascarenhas 950,00
03/04/2002 ch. 000253 - URBES 625,00
04/04/2002 Bord.218 - FARMAMED Farm. Drogaria 300,00
04/04/2002 Bord.218 - Roca distr. Alimentícios Ltda 764,71
05/04/2002 ch. 000257 - Credident Assis.Odont. 600,00
10/04/2002 ch. 000258 - FARMAMED Farm. Drogaria 28,51
15/04/2002 ch. 000260 - Cestalar Distr. de Alimentos 678,00
17/04/2002 ch. 000259 -  URBES 187,50
25/04/2002 ch. 000267 - Maria Jovina Picon 720,00
26/04/2002 ch. 000265 - Jonatas Silva Mascarenhas 163,64 9.919,72

BANCO NOSSA CAIXA
ENFRENTAMENTO A POBREZA
C/C Nº 13.900.299-9

31/01/2002 SALDO 3.420,88
30/4/2002 SALDO 3.420,88

A TRANSPORTAR 320.834,88 250.123,31 63.143,20 63.767,56

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE 002/2002

PERÍODO -FEVEREIRO - MARÇO e ABRIL/2002

DE TRANSPORTE 320.834,88 250.123,31 63.143,20 63.767,56
DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO

TOTAL 320.834,88 250.123,31 63.143,20 63.767,56

MARIA TERESA DE TRÊS RIOS MELETTI
PRESIDENTE

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
GESTOR

MARIA MARGARETE  NUNES
TESOUREIRO
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos

Sorocaba, 11 de Abril de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 13 de Abril de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 12 de Abril de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

PORTARIA 100/2006

(Dispõe sobre a designação de funcionária)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARISA APARECIDA PIRES DA
SILVA,  Oficial Legislativo, portadora do RG nº 18.668.238
SSP/SP, para exercer, em caráter de substituição, a função
gratificada de Chefe de Seção de Recursos Humanos, enquanto
perdurarem as férias da Sr.ª Dalma Ferreira de Medeiros, a partir
de 03 de abril de 2006 (20 dias).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 111/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 03 de abril de 2006, o Sr. RENATO
SANTOS PEREIRA, portador do RG nº 7.729.523 SSP/SP,
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Antônio Arnaud Pereira, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 171/2001, de 25 de junho de 2001.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 06 de abril de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 13.04.2006 - (5ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às 16 horas.

Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba

(www.sorocaba.sp.gov.br).

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

O C U P AÇ ÃO  N ÍV E L  E S C O L AR  E X P E R IÊ N C IA 
AP LIC AD O R  TÉ C N IC O  –experiênc ia  
c /ap licação  de im perm eab ilização /lavagem  
de  esto fados/te r C N H  le tra  B  

E ns ino  m ed io  06  / com provada  

AT E N D E N TE  D E  R E S T AU R AN TE  –  
a tend im en to  ao  c lien te  

E nsino  Fundam enta l 24 /com provada  

AU X IL IAR  D E  B O R R AC H E IR O  –  troca  e  
conserto  de pneus/ 01 fo lga  po r sem ana  

E nsino  Fundam enta l  06 /com provada  

*AU X IL IAR  D E  C AR R E G AM E N TO  –  te r 
C N H  le tra  C  /possu ir ca rro  ou 
m oto /d ispon ib ilidade p / traba lha r das 18 às 
24h15 

E ns ino  M éd io  12  / com provada  

*AU X IL IAR  D E  C O M E R C IO  
 

E ns ino  M éd io  12  / com provada  

*AU X IL IAR  D E  M AQ U IAG E M  –  
experiênc ia  com o m aqu iadora  / te r C N H  / 
te r conhec im en tos em  In fo rm ática  (W ord , 
E xce l e  In te rne t) / te r cu rso  de m aqu iagem  

E nsino  M éd io  12  / com provada  

*AU X IL IAR  D E  P O R T AR IA –
conhecim en to  em  no tas fisca is 

E ns ino  Fundam enta l  

AU X IL IAR  D E  S E R V IÇ O S  G E R AIS  –  
experiênc ia  em  lavanderia  hosp ita la r 

E ns ino  Fundam enta l 24 /com provada  

B AL C O N IS T A D E  P AD AR IA- 
d ispon ib ilidade de ho rá rio  

E nsino  M éd io  06 /com provada  

C O S TU R E IR A E M  G E R AL –  com  
experiênc ia  em  costu ra  de bo lsas 

E ns ino  Fundam enta l 12  / com provada  

 C O S TU R E IR A E M  G E R AL –  e xperiênc ia  
em  m a lha ria  

E ns ino  Fundam enta l 12 /com provada  

   
   
*C O ZIN H E IR A E M  G E R AL –  e xperiência  
com provada  na função/cozinha 
industria l/d ispon.de  horá rios 

E ns ino  Fundam enta l 24 /com provada  

   
   
   
E LE TR O TE C N IC O  E M  G E R AL – 
experiênc ia  em  insta lação  de  câm ara  

E ns ino  M éd io  06 /com provada  

E M P R E G AD A D O M É S TIC A –carta  de 
re f.pa ra  passar,cozinhar e  lim par/ba irro  
Ipa tinga  

E ns ino  Fundam enta l 12 /com provada  

E N C AR R E G AD O  D E  L IM P E Z A -  E nsino  M éd io  24 /com provada  
E N C AR R E G AD O  D E  P AD AR IA E nsino  M éd io  24 /com provada  
FE R R AM E N TE IR O  –  conhec im en to  em  
le itu ras e  in te rp re tação  de  desenhos/ 
u tilização  de m ed iação  de 
paqu ím etro /m icrôm etro  e  re lóg io  
com parador 

E ns ino  M éd io  12 /com provada  

FR E S AD O R  - conhec im ento  em  le itu ras e  
in te rp re tação  de  desenhos/ u tilização  de 
m ed iação de  paqu ím etro /m icrôm etro  e  
re lóg io  com parador 

 E nsino M éd io  12 /com provada  

*IM P R E S S O R  D E  R O TO G R AV U R A –  
saber opera r ro togravu ra  04  co res, com  
conhecim en tos em  a justes e  ace rtos na 
m áqu ina  

E ns ino  Fundam enta l 12  / com provada  

   
IN S T AL AD O R  D E  AL AR M E S  –  com  
experiênc ia  em  insta lação  de  a la rm es 
res idenc ia is  e  C FTV  

E nsino  Fundam enta l 12  / com provada  

   
L ID E R  D E  L IM P E Z A  –  e xperiênc ia  
lim peza  hosp ita la r 

E ns ino   M éd io  24 /com provada  

M AN IC U R E  –  com  experiênc ia  
com provada  na  função  / d ispon ib ilidade 
pa ra  traba lha r das 09 às 19 h  

E ns ino  M éd io  36  / com provada  

M E IO  O F IC IAL  D E  C O ZIN H A –  
experiênc ia  em  cozinha  industria l 

E ns ino  Fundam enta l 06  / com provada  

M E IO  O F IC IAL  S E R R AL H E IR O  - a rtis tico  E ns ino  Fundam enta l 12  / com provada  
M E IO  O F IC IAL  TO R N E IR O  M E C ÂN IC O  - 
conhecim en to  em  le itu ras e  in te rp re tação 
de  desenhos/ u tilização  de  m ed iação  de 

E ns ino  m éd io  12 /com provada  

*M O T O R IS T A D E  C AM IN H ÃO  –  
conhec im en to  em  en trega  na  G de. 
S P /d ispon ib ilidade  de  ho rá rios   

E ns ino  M éd io  12  / com provada  

*N U TR IC IO N IS T A - S uperio r C om p le to  12 /com provada  
O P E R AD O R  D E  C AR G A E  D E S C AR G A   E ns ino  M éd io  12 / com provada 
O P E R AD O R  D E  D O B R AD E IR A –
experiênc ia  em  opera r dobrade ira  e  fresa  

E ns ino  M éd io  24 / com provada 

*O P E R AD O R  D E  E S TAC IO N AM E N TO  –
hab ilitação   le tra  C  

E ns ino  M éd io  12 /com provada  

P AD E IR O  -  E ns ino  Fundam enta l 12 /com provada  
P E D R E IR O  E nsino  Fundam enta l 12 /com provada  
S ALG AD E IR O  –  com  experiênc ia  
com provada  em  C T P S  / te r d ispon ib ilidade 
de  ho rá rios 

E ns ino  Fundam enta l 6  / com provada  

S E R R ALH E IR O  AR TÍS T IC O  – c/ exp . em  
au tom atização  de  po rtões e fechaduras 
 

E nsino  Fundam enta l 12  / com provada  

S O LD AD O R  T IG  E nsino  M éd io  24 /com provada  
TÉ C N IC O  E LE TR Ô N IC O  –  com  cu rso 
técn ico  na  á rea  / experiênc ia  em  C LP , 
sensor de  p roxim idade, e lé trica  e  
p irom etria  

E ns ino  M éd io  12  / com provada  

TE C N IC O  M E C ÂN IC O  –  p / recém  fo rm ado  E ns ino  M éd io   
*TÉ C N IC O  M E C ÂN IC O  –  com  experiência  
em  m anu tenção  de equ ipam entos de 
re frige ração  

E ns ino  M éd io  12  / com provada  

*V E N D E D O R (A) D E  C O N S Ó R C IO  E nsino  Fundam enta l 6  / com provada  
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A 1ª Volta Ciclística Inter-
nacional do Futuro acontece
em Sorocaba a partir das 8h
da quinta-feira (13), com saí-
da marcada em frente ao CPI-
7. O evento é uma realização
da Secretaria de Esportes e
Lazer da Prefeitura de Soro-
caba (Semes), em parceria
com a Federação Paulista de
Ciclismo, e acontecerá pela

primeira vez no Brasil.
A competição deve reunir

mais de 700 atletas profissionais
de vários países, com presença já
confirmada de uruguaios e argen-
tinos. Em quatro dias de provas,
os cilcistas percorrerão, ao todo,
364 km, e os que conseguirem
melhor desempenho receberão
prêmios em dinheiro e troféus.
Para os profissionais que dispu-
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Quinta-feira (13) – 1ª Volta Ciclística Internacional do
Futuro: Largada no Quartel do CPI 7 às 8h00 – Sorocaba -
Piedade - Paço Municipal de Sorocaba às 12h00 (distância:
80 Km);

Sexta-feira (14) – Largada na Av. Dr. Gualberto Mo-
reira ( Pq. São Bento) às 09h00 – Porto Feliz - chegada no
mesmo local da largada por volta das 12h00;

Sábado (15) –  Largada no Estacionamento do Paço
(Sorocaba) às 09h00 – Itu – chegada de volta no Paço Mu-
nicipal;

Sábado (15) –  Largada às 15h00 do Paço Municipal –
Éden – chegada no Paço Municipal às 17h00;

Domingo (16) –  I GP Internacional de Ciclismo de
Sorocaba:  largada e chegada no Paço Municipal, com circuito
fechado estabelecido nas ruas adjacentes - término às 14h00;

tarão o 1º Grande Prêmio Inter-
nacional de Ciclismo, concorrem
também a uma premiação de R$
10 mil e medalhas.

A disputa ocorre em cinco
etapas, sendo uma delas o 1º
GP Internacional de Ciclismo
de Sorocaba, que tem o objeti-
vo de incentivar as categorias
de base do ciclismo brasileiro,
jovens de 15 a 18 anos (Juve-
nil e Júnior masculino). A Vol-
ta contará pontos para o
Ranking Brasileiro, categoria
Júnior masculino, sob a super-
visão técnica da Federação
Paulista de Ciclismo.

Para o secretário José An-
tônio Matiello, da Semes, “O
ciclismo ganha cada dia mais
adeptos em nosso país. Soro-
caba, poderá no futuro vir a ser
um grande centro deste espor-
te, como acontece na Europa
com os prestigiados “tours de
ciclismo”: a exemplo dos tra-
dicionais “Tour de France”,
“Giro d’Itália” e a “Vuelta a
Espanha”.
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A Secretaria de Transportes
e Defesa Social (Setds), por
meio dos agentes de trânsito da
Guarda Municipal, e a Polícia
Militar farão o esquema de
acompanhamento da 1ª Volta

Ciclística Internacional do Fu-
turo, executando o trabalho de
escolta dos ciclistas e da inter-
dição momentânea das vias pú-
blicas que fazem parte do per-
curso das provas.
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ESPORTE E EDUCAÇÃO – A Pre-
feitura de Sorocaba lançou na terça-feira
(11) o "Programa Método", de capacitação
para professores de Educação Física da
rede pública, viabilizado por meio de uma
parceria entre a Prefeitura Municipal e o
Instituto Esporte & Educação (IEE), diri-
gido pela ex-jogadora da Seleção Brasilei-
ra de Vôlei, Ana Moser.

O programa será desenvolvido ao lon-
go de dez meses, para cerca de 120 do-
centes, incluindo profissionais de Capão
Bonito e Botucatu. Com essa atividade, os
profissionais da rede pública poderão am-
pliar as oportunidades de desenvolvimento
psico-motor, cognitivo e sócio-afetivo de
crianças e adolescentes de baixa renda, va-
lendo-se de atividades corporais como ins-
trumento de ação para transformação do
comportamento humano.

O método foi consolidado depois de três
anos de trabalho nos núcleos do Centro
Rexona-Ades. Fundado em 1997, o Centro  já
atendeu cerca de 20 mil crianças e jovens.
Outras 28,2 mil crianças e 3,5 mil professores
de Educação Física, a maioria da rede pública,
em festivais e clínicas de vôlei em vários Esta-
dos do Brasil.

Zaqueu Proença / Secom

A Prefeitura de Sorocaba,
através do Fundo Social de So-
lidariedade (FSS) e apoio da
Secretaria da Cidadania (Se-
cid), está iniciando os prepa-
rativos da
Campanha do
Agasalho 2006.

Esse ano a
campanha será
realizada entre
os dias 5 de
maio e 10 de junho, com a ar-
recadação dos agasalhos nas
escolas municipais da cidade,
igrejas, próprios municipais,
terminais de ônibus e outros
locais que ainda serão defini-
dos.

Na terça-feira (18) será
realizada uma reunião às 14h,
na Biblioteca Municipal de
Sorocaba, com dois represen-

tantes de cada secretaria do
Paço Municipal, para acertar os
detalhes da 4ª Gincana dos Fun-
cionários Públicos. A Gincana
tem como meta a arrecadação

do maior
número
possível
de co-
bertores.
“Quanto
mais es-

forços forem somados, maior
será o atendimento social que a
Prefeitura fará aos que preci-
sam, num trabalho de valoriza-
ção à vida. Vamos chamar a
atenção das pessoas da impor-
tância de, voluntariamente, aju-
dar realmente quem precisa”,
afirma a presidente do Fundo
Social de Solidariedade de So-
rocaba, Denise Lippi.
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O Projeto Nutrir, mantido pela
Prefeitura de Sorocaba foi
reformulado e vai voltar a funcio-
nar ainda no mês de abril, em insta-
lações totalmente reformadas, com
novos equipamentos e capacidade
de produção ampliada – tanto do leite
de soja como da multimistura, uma
farinha enriquecida com vitaminas
e sais minerais para o uso na
complementação alimentar.

O prefeito Vitor Lippi conta que,
no início de seu governo, “o pro-
grama apresentava muitos proble-
mas, a produção de leite era insufi-
ciente, as máquinas estavam
desgastadas e o prédio necessitava
de melhorias. Foi para melhorar um
programa de extrema importância
em nosso governo que definimos
por novos investimentos. O projeto
passou por licitação no primeiro se-
mestre do ano passado e as obras
se iniciaram em julho. Agora
estamos nos ajustes finais”.

Para que o programa - criado
em 1997 com o objetivo de com-
bater a desnutrição infantil - pudes-
se ser ampliado, o prédio, localiza-
do na avenida Itavuvu, zona norte
da cidade, entrou em reforma no
ano passado. Foram várias as visi-
tas do prefeito ao imóvel, com área
total de 401 metros quadrados. O
local sofreu mudança no lay-out e
foi praticamente reconstruído, se-
gundo os técnicos da Secretaria de
Obras e Infra-estrutura Urbana
(Seobe). O investimento, até o mo-
mento, foi de R$ 129 mil.

Para adequar o espaço às ne-
cessidades de produção, às exi-
gências da vigilância sanitária e até

mesmo melhorar as condições de
trabalho dos seis funcionários, fo-
ram trocados o piso e o telhado.
Também foi instalada uma caixa
d´água de dez mil litros e provi-
denciadas reformas dos banheiros
e nova pintura do prédio.

Com a doação de uma “vaca
mecânica” e a reforma de outra,
pelo Rotary Clube Manchester,
agora poderão ser produzidos 30
mil litros de leite de soja por mês.
Antes estávamos produzindo me-
nos de 10 mil litros/mês e o equi-
pamento estava frequentemente
avariado, interrompendo a produ-
ção. Agora foram adquiridos mo-
dernos equipamentos para ampliar
muito a capacidade de produção da
multimistura. A produção, anteri-
ormente, não ultrapassava 15 qui-
los de produto por dia. Segundo o
secretário de Saúde, Milton Palma,
“a intenção é aumentar a produção
gradativamente”.

Em princípio, dez Centros de
Saúde de Sorocaba serão benefici-
ados com a multimistura e o leite
enriquecido com vitamina C e fer-
ro, de acordo com a médica que
coordena o programa, Moema Ma-
ria Guedes Borges. Os escolhidos
foram os postos localizados em bair-
ros mais carentes, como o Parque
das Laranjeiras, Habiteto, Lopes de
Oliveira, Parque Vitória Régia, Vila
Nova Esperança, Vila Barão, Par-
que São Bento, Vila Hortência, Vila
Sabiá e Márcia Mendes.

Médicos e profissionais da Saú-
de fazem análise das crianças que
precisam do reforço nutricional. Em
seguida, fazem a solicitação e a dis-

tribuição dos produtos às mães ou
responsáveis. Será feito também um
acompanhamento do uso dos pro-
dutos e seus resultados, sob a su-
pervisão de uma nutricionista.

“A intenção da Prefeitura é, futu-
ramente, beneficiar também entidades
assistenciais cadastradas na Prefeitu-
ra”, explica a médica. Moema lembra
ainda que não só as crianças recebe-
rão o leite e a mistura, como também
as gestantes e os adultos.

Gerenciado pela Secretaria da
Saúde, o programa tem como par-
ceiro o Rotary Clube Manchester e

está entre as prioridades do prefeito
Vitor Lippi de atendimento na área
social, principalmente para as famí-
lias mais necessitadas. Há também
o apoio da Universidade de Marília
(Unimar), que desenvolve estudos
sobre a soja, e também da Unicamp.

A fase, agora, é de testes de
sabor dos produtos. Conforme o
prefeito, em até uma semana deve
ser iniciada a produção efetivamen-
te. O prefeito comenta ainda que
faz questão absoluta de manter o
compromisso com as crianças
com problemas de nutrição.

O Coral Universitário – Uniso,
de Sorocaba, foi selecionado para
a fase final do Mapa Cultural
Paulista, promovido pela Secreta-
ria de Estado da Cultura com apoio
das prefeituras municipais.

O conjunto, regido pelo ma-
estro Cadmo Fausto, recebeu a in-
dicação após recital em São Pau-
lo, realizado no Memorial da Amé-
rica Latina, no último sábado (8).
O repertório, eclético e sofistica-
do, reuniu obras de Vinícius de

Moraes, Astor Piazzolla, Ronaldo
Miranda e Vaclav Nelhybel.

Além de Sorocaba, a catego-
ria canto coral irá reunir, na eta-
pa final, prevista para o dia 28
de abril, no Memorial, grupos
vocais de Bauru, Birigui, Cam-
pinas, Jundiaí e Franca.

Vale lembrar ainda que Soro-
caba também compete na moda-
lidade vídeo. A fase final irá con-
tar com o documentário “Roda
Brasil”, de Juca Mencacci.

As inscrições para o proces-
so seletivo do Programa Empre-
go Jovem, desenvolvido pela
Secretaria Municipal da Juven-
tude, serão recebidas até esta
quinta-feira (13) no Terminal
São Paulo, das 9h às 19h. Esta
etapa é destinada aos estudantes
do 1º e 2º anos do Ensino Mé-
dio. Os interessados devem pre-
encher a ficha de inscrição e
apresentar uma cópia e original
do RG e CPF.

O edital, contendo as infor-
mações completas do processo
seletivo, pode ser acessado pelo
site www.sorocaba.sp.gov.br e
está na edição nº 1200 do Jornal
do Município. Os alunos que ti-
verem renda familiar mensal
“per capita” de meio salário mí-
nimo (R$150,00) e passarem
nas provas do processo seleti-
vo, farão um estágio na Prefei-
tura recebendo R$ 210,00 men-
sais por quatro horas diárias de
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trabalho. Mais informações po-
dem ser obtidas pelo telefone
3231-0814, ramal 214.

O prefeito Vitor Lippi quer
que o exemplo dado pelo gover-
no municipal seja seguido pelos
fornecedores da Prefeitura e pe-
las empresas sorocabanas. O

processo de seleção dos candi-
datos será realizado pelo Centro
de Integração Empresa Escola
(CIEE), sob a orientação da Pre-
feitura. Ao término do estágio,
os jovens receberão um certifi-
cado de participação e terão os
seus dados cadastrais à disposi-
ção das empresas da cidade.

Os secretários municipais
deverão apresentar projetos à
Secretaria de Recursos Huma-
nos, que justifiquem a
contratação dos estagiários, es-
pecificando as tarefas que serão
executadas e a necessidade dos
serviços. A proposta é que os
estagiários sejam úteis de fato,
assumam responsabilidades e
tenham envolvimento com o tra-
balho. O aproveitamento dos
estagiários será avaliado em seis
meses e, dependendo desta ava-
liação, o contrato inicial poderá
ser prorrogado por mais seis
meses.
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A manhã da última segunda-
feira (10) vai ficar marcada como
um dia especial, de um emocio-
nante começo de vida para 22
meninos que, há poucos dias, vi-
viam das ruas, trabalhando com
o “rodinho” nos semáforos, ven-
dendo produtos e, às vezes, até
recebendo esmolas.

Nesse dia, foi lançado o Pro-
jeto Travessia, que oferece cur-
sos profissionalizantes aos jovens
que vivem nas ruas, em continui-
dade ao projeto Esmola não dá
Futuro, da Secretaria da Cidada-
nia da Prefeitura de Sorocaba
(Secid). Os meninos que vão
participar do projeto estão na fai-
xa etária de 16 a 24 anos e fo-
ram cadastrados pelo Centro de
Triagem da Rodoviária.

Participam como parceiros
desse projeto, o Serviço Naci-
onal da Indústria (Senai), o Sin-
dicato da Construção Civil
(Sinduscon),a Faculdade de
Engenharia de Sorocaba (Fa-
cens), o Centro Social São José

e a Pastoral do Menor.
Os jovens farão o curso

“Qualificação Profissional na
Área da Construção Civil –
Pedreiro Eclético”, oferecido
pelo Senai e realizado em área
cedida pela Facens. Eles rece-
berão uma ajuda de custo R$
180,00 por mês, passe de ôni-
bus e refeições  durante os dias
do curso.

O curso terá 12 módulos, e o
primeiro deles terá noções de com-
portamento, ética e cidadania. Os
próximos fornecerão reforço es-
colar com leitura e interpretação
de texto, matemática básica e prá-
tica de alvenaria, hidráulica e ele-
tricidade residencial.

Ao término do curso, o
Sinduscon fará uma campanha
entre seus associados para que
contratem esses jovens, ofere-
cendo a eles uma primeira
oportunidade de trabalho. A
Pastoral do Menor será encar-
regada de auxiliar no cadastra-
mento para selecionar os pró-

ximos participantes do projeto.
“É uma oportunidade para

ser abraçada”. Com essa fra-
se, Rafael Pedroso, 16, um dos
meninos cadastrados, define o
que é para ele o Projeto Traves-
sia. “Eu vivia nas ruas e até con-
seguia um bom dinheiro, mas
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Os jovens inicia-
ram curso de “Qualifi-
cação Profissional na
Área de Construção
Civil”. Eles receberão
R$ 180,00 por mês, pas-
ses de ônibus e refeições
nos dias de aulas.

Os participantes
têm entre 16 e 24 anos,
e foram  cadastrados
pelo projeto Esmola
não dá Futuro.

estou disposto a trocar essa vida
de hoje, pela esperança de um
futuro melhor”, explica.

A mesma esperança tem
César Luis Batistela Marques
da Silva, 17,   feliz pela oportu-
nidade de conseguir uma pro-
fissão. “Mesmo que o dinheiro

venha com o trabalho nos se-
máforos, não somos respeita-
dos e, muitas vezes, nos senti-
mos humilhados. Esse não é um
trabalho reconhecido e somos
taxados de drogados e
maloqueiros, mesmo não sen-
do”, desabafa.
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A Prefeitura de Soroca-

ba abre na quarta-feira (19)
as inscrições para concurso
público, visando o preenchi-
mento de 283 vagas, distri-
buídas em 33 funções. Já os
interessados em participar
da seleção do Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto
(Saae) devem se inscrever
até terça-feira (18).

As inscrições para a Pre-
feitura serão recebidas até o
dia 3 de maio, pelo site
www.vunesp.com.br. O
candidato que se sentir be-
neficiado com isenção de
pagamento, deverá
comparecer, no mesmo
período, ao posto de inscri-
ções (Avenida Afonso
Vergueiro, 925, Centro – ao
lado do Terminal Santo An-

tônio), no horário das 10 às
16 horas, com a documenta-
ção necessária para compro-
vação dos requisitos para ob-
tenção do beneficio.

As taxas são de R$ 25,00
para os cargos que exigem
Ensino Fundamental comple-
to, R$ 35,00 para o Ensino
Médio completo e R$ 60,00
para o Superior completo.
Mais informações no site
www.sorocaba.sp.gov.br ou
pelo Disque Vunesp – (11)
3874.6300, de segunda à
sexta-feira, das 8h às 20h.

Acesso à internet

O concurso público do
Saae visa preencher 158 va-
gas existentes, distribuídas em
25 funções.  A ampliação de

cargos será realizada em três
grupos: Técnico Superior,
Operacional.

As inscrições devem ser
efetuadas pelo site
www.vunesp.com.br, com ta-
xas de R$ 25,00 para os car-
gos que exigem Ensino Fun-
damental completo; R$ 35,00
(Ensino Médio completo) e
R$ 60,00 (Superior comple-
to).

Os munícipes que deseja-
rem, poderão acessar o site
da Vunesp em terminais que
o Saae está disponibilizando,
no posto de inscrição da Av.
Afonso Vergueiro, das 10h às
16h. Mais informações no site
www.sorocaba.sp.gov.br ou
pelo Disque Vunesp – (11)
3874.6300, de segunda à
sexta-feira, das 8h às 20h.

SOLIDARIEDADE – O Fundo Social de Solidariedade de
Sorocaba (FSS) recebeu da SAF Veículos, na segunda-feira (10),
mais de 700 latas e pacotes de leite em pó e cerca de 450 livros.
A doação foi resultado de um rali, realizado na cidade no último
final de semana. O evento contou com a participação de 242
pessoas.

O leite arrecadado no rali será doado a entidades conveniadas
com o FSS. Já os livros serão encaminhados às instituições
conveniadas e que mantenham biblioteca em funcionamento. O
grande volume de doações e de participantes surpreendeu os or-
ganizadores da competição.

Emerson Ferraz / Secom
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